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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003
(Do Sr. Carlos Souza)

Altera a redação do § 1º do art. 1.336
do Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 –, permitindo a interrupção do
fornecimento de água à unidade inadimplente
há mais de 06 (seis) meses.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 1.336 do
Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002:

“Art. 1.336.................................................................

§ 1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará
sujeito aos juros moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um
por cento ao mês e multa de até dois por cento sobre o débito, sem prejuízo da
interrupção do fornecimento de água se a inadimplência superar 06 (seis) meses.

§ 2º.........................................................................” (NR).

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Com a presente proposição buscamos dar maior efetividade
ao novo Código Civil, que faz uma opção clara, em relação ao texto pretérito já
não mais em vigor, pela defesa dos valores sociais, da coletividade.

No caso em questão, a coletividade está representada pelo
condomínio, isto é, em outras palavras, na manutenção do domínio comum, que
exige a colaboração de todos.

Assim, não raramente, encontramos condomínios,
residenciais ou comerciais, que passam dificuldades porque há um grau elevado
de inadimplência. Alguns condôminos prejudicam o todo.

O novo Código Civil não tolera tais atitudes, o que pode
bem ser comprovado com vários dispositivos como o do § 2º do próprio art.
1.336, além do art. 1.337, quando são estabelecidas onerosas multas àquele
“que não cumpre reiteradamente os seus deveres perante o condomínio.”

Esperamos, assim, contar com o apoio dos demais
parlamentares.

Sala das Sessões, em         de                         de 2003.

Deputado Carlos Souza
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO  

 

Seção I 

Disposições Gerais  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.336. São deveres do condômino: 

I - contribuir para as despesas do condomínio, na proporção de suas frações ideais; 

II - não realizar obras que comprometam a segurança da edificação; 

III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas; 

IV - dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar 

de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons 

costumes. 

§ 1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros 

moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de até 

dois por cento sobre o débito. 

§ 2º O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos incisos 

II a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela ser 

superior a cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das perdas 

e danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à assembléia geral, por 

dois terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da multa. 

  

Art. 1.337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os 

seus deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos 

restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor atribuído à 

contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e a reiteração, 

independentemente das perdas e danos que se apurem. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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COMISS.:\O DE ECONOMIA. I~DiJSTRIA E COMERCIO 

I - RELATORIO 

A Proposicao em analise, originalmente apresentado pelo Inclito 

Senador Francehno Pereira, ~ aprovada pelo Senado Federal, limita a multa de m?fa 

decorrente de inadimplemento de obriga~ao contratual a 2% (dois par cento) do valor da 

presta9ao. ~oditica. igualIl1~~te, a Lei n" 8.078/90, Codigo do Consumidor, e a Lei nO 
4.59\164, que dispOe sobre condominios em edificacoes, para impor as obri~oes . , ..' , ~ 

decorrentes de relacoes de consume e aos atrasos no, pagamento das contribuiWes 
. . ~. 

condominiais 0 mesmo percentuai, estendendendo-o ainda, expressamente, aos debitos 
decorrentesde pagamentode aluguel e de tarifas publicasem atraso. 

r . 

Determina, por fim, a',Proposi~,. que, em quaJquer dos casos 

tratados, 0 CaIculo do percentuairefere~te ao pagamemo demUltAs incida sobre 0 valordo 
<iia do veneimento, eonsi~do--se, inclusive, eventuaisdescontos. 

. " . ..' ~'. . . 

s "'. -. • . ~ 1 • . , . \. J, • 

, _." {\pe~oS se encontram OS Projetos .de Lei de nO 2.241/96, do 
Deputado Inacio''~da; 2.291196~ do Senhor' B~ito Domingos; 2.727/97, do 
Deputado Corauci Sobnnho; Z.428/96, do Depu1ado Welson Gasparini: e 2.516/96, do 

Senhor Luiz Gushiken.' Todas as propostas vao, de forma mais au menos abrangente, no 
mesmo sentido do projeto onginal.vampliando oescopo da Lei n" 9.298/96 • a qual ja 

houvera modificado' 0 Codigo do Consumidor.. limitando as rnultas nas rela~oes de 
consumo a 2~~ - para atingir, entre' outros, tarif~5 publicas, alugueis e taxas de 

condorniruo. 

E0 relatorio. 

D • VOTO DO REL\TOR 

Com a venia devida aos Autores dasProposicoes em analise. 
, parece-nos clare que a materia - a. em princrpio, tao sirnpanca idera de reduzir as multas 

, . I' 

rnoratorias ao "mite de 2% (dois por cento I - rnerece wna apreciacao rnais detida, desde 

que se pode revelar, como pretendemos demonstrar, prejudicial aos interesses dos 

pretenses beneticiados, tais como condominos e locatarios, 

376
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Considerando-se que 0 projetode lei versa sobrea clausula penal 

moratoria. parece-nos, de inicio, necessano fixar meJhor 0 papel deste institutoem nosso ' 
ordenamento juridico. 

A clausula penal e urn instituto juridico reguledo em nosso 

sistema basicamente atraves dos arts. 916 a 927 do Codigo Civil brasileiro. Sua 

conceltua~o nao e dificil, Dio havendo maiores diferencas entre as' definiyOes, 

apresemadas pelos doutrinadores do direito civil. Para,por exemplo, 0 maior civilista 
patrio da atualidade, Caio Miuio da,Silva Pereira, no seu classico Instituicoes de Direito 

CiVil,clilusula penal e "uma clausula 'acessoria. em quese impOe saro;iio econom;ca. em 

diJheiro 'ou outro bem pecumariameme estimavel, contra aparte m.fringen/~ de uma 

obriga~ao ". 

Verifica-se, ponanto, que a ctausula" penal • originiria da 

stipuJatio poenae,do direitO'romano • tem por objem co~ger odevedor a cumprira 

obri~io nos moldes em que'a mesma roi contraida, fazendo incidir sobre 0 devedor 

inadimpJente ou morose uma san~ em pecUnia ou em outro bem pecuniariamente , 
estimavel. 0 tim da clausuJa penal, comoji se pronunciava Clovis Bevilaqua, "e reforcar 
a ohriga~i1o, dando ao credo; urn meio mais pronto de coog,r 0 devedora cumpri-la. no 
tempo e pelaforma devida", - . < " ' 

, . 
, , 

." " .0 insntuto saiu do direito romano para 0 modemo. reconhecendo 

o direiro CIVIl de nossos dias a ctausula penal na generaJidade dos parses. Assim, par 

exemplo. para 0 vigente .direito portugues. onde se colhe :J. seguime Ii~ao: "a clciusula 
penal e 11 estipu/(J(;do pe/a quat tiS partes ttxam (I onjeto da indemntzucdo exigivel do 

. .' . 

devedor que mio cumpre. como ."Jm;i]o contra a falta de cumprimento", Definicoes 

semelhantes podemos encontrar nas legislacoes italiana. francesa ou alema, para ficarmos 

apenas nas mais importantes dentre as, na~oes que, como 0, Brasil, abracarn 0 regime 

juridico romano-civilista. ' 

, Vista 0 ccnceitc de clausula penal ~ e sua universalidade -, ha que 
se passar aanalise deseulirnite. Esabido que 0 CodigoCivilbrasileiro, em seu an. 920, 

proibe que 0 valor da clausula penal supere 0 da obrigacao principal. Comentando este 
0'. \ 

dispositive. conrudo. assim se manifestou Clovis Bevilaqua: "(~ limite impasto apena por 
este urtigo ndo se jusoflca: Nasceu cia prevencdocontra (J usura, c: e uma restricdo a 
liberdade das convencoes. que mats perturba dn que tutela os legittmos imeresses 

\ 

\ 

«. 
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--,
/ 

/ 

I 

individuais. .-t melhor dauuina. ncsre assunto. e a da plena Iiberdade. seguida pelo 

Codig» Civil italiano. palo portugues e pelo venezulano. 0 alemdo e 0 suico permitem a 

redudio dapena. quandoexcesstva: mas ndo a reduzem a umataxafixa ", 

Nota-se, facilmente, portanto, a discordancia do autor do 

anteprojeto que resultou em nosso C6digo Civil com 0 estabelecimento de urn limite 
maximo para a clausula penal, e note-se que estamos a nos referir a urn limite bern mais 

extenso do que 0 que se pretende implantar no presente Projeto. Tal discordancia se deve 
ao fato de que a \imita~io estabeleeida em lei para a clausula penal contraria a propria 

ratio essendi do instituto, que ea de permitir uma previa fixa~ das perdas e danos 
causados pelo inadimpJemento ou pela mora do devedor, funcionando como meio Cie 

refo~o do vinculo obrigacional. Assim sendo, devena ~er as partes estabelecer, em 

cada caso concreto, a pena que Ihes pareee mais apta a servir de meio de coercao, hAbil a 

coostranger 0 devedor a cumpriradequadamente sua presta~o. 

E indubitive\, porem, que a limiui¢o constante do art. 920 do 

COdigo Civil ja se incorporou a cultura juridica de nosso Pais. Ocorre que inumeros 

/ diplomas legais posteriores ao COdigo Civil estabeleceram limites aindamenores, como e 
o C8SO da "Lei de Usura", de 1933, que fixou em dez por cento (10°/1» 0 limite da cliusula 
penal nos casos de contrato de rnutuo, ou a propriaLei de Condominios e Incorporacoes, 
de 1964. aue fixou tal limite em vinte nor cento (20%t tendencia Que se oretende 

. - ~ . 
prosseguir com 0 Projeto em tela. I: de ver-se, todavia, em sede de construcao ciennfica, 

se tais sucessivas limitacdes nao tcrminarn par conrrariar osobjetivos do institute, que se 

resumem em servir de reforco do vinculo obrigacional, atraves da irnposicao de uma pena 
ao devedor inadimplente ou moroso que tenha eficaciacoerciriva. 

Na~ palavras de Jose Carlos Barbosa Moreira. ".-1 clausula penal. 

como VI!UO. L' lim instltuto destinado (1 reforcar OJ vlnculos obrtgacionais, utraves da 

tmposiciio de uma pena ao devedor madtmptente ou moroso. Esta pena. como qualquer 

Dutra que se tenha como admissivel num dado sistema juridico, deve ser efetivlL 
Emende-se par e[etividade a aptidlio de urn dado instituto juridico para alcancar os fins, 

0" prod"zir os efeitos que dele se esperam" (grifo nosse).' Esta assertiva deve nortear 0 

estudo do tema aqu; considerado, para que se possa verificar se a limitaceo cia clausula 

Jose CarlosBarbosa Moreira.. \'ouu SOM0 problema da ·efeu\idack· do prou3SO. ensaiopublicadona am T_ 
~SlIlII. Tcn:eiraSlrne. sao Paulo. Saraiva. /984. p. :':7. 

de Dimto 
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penal a dois por cento do valor ca obrigacao sera capaz de assegurar que se alcance 0 

resultado esperado Quando da mstituicao da pena, qua} seja, reforcar 0' vinculo 

obricacional. criando-se urn meio de coercao destinado a convencer 0 devedor das- ' 

vantagens de cumpnra prestacao devida na forma como foi contraida a obrigacao. Sendo 
a clausula penal wna sancao, comcarater de pena,devea mesma trazer ao devedor que a 

ela esteja sujeito urn mal maior que 0 beneficia que 0 ilicito seria capaz de Ihe 

proporcionar. Esta e. alias. a "regra de ouro" a ser observada na fixacao dos iimites das 

penas, como se "e pela Ieitura do trecho seguinte, exrraido de urna obra classica do direito 

penal: "Para que 0 castigo produza 0 efeiloque delese deve esperar, basta que 0 mal que 
cozra ultrapasse 0 bem que 0 culpado retirou do crime. Devem comar-se ainda como 

parte do castigo os terrores que precedem a execuciio e Q perda das vantagens que 0 . 

crime devia produzir. Toda severidade que ultrapassa os limites se lorna superflua e, por 

conseguinte, tiranica".2 

Verifica-se, pois, que as penas nio podem sec ilimuadas, sob petra 
de se instaurar a urania, mas tambem que as penas devem ser efetivas, 0 que se consegue 

com 0 estabelecimento de uma san~ capaz de causar ao autor do ilicito um mal maior 
do que 0 beneficio auferido coma prStica do &to lesivo. 

No case que especi6camente ora. enfrentamos, basta pensar D8S 

vantagens que a mOta no pagamento da contribui~io devida aos condominios e aes 
locadores pode truer aos cond&rninos e locat8rios morosos para se verque 0 limite que se 
prerende estabelecer conttaria aquela "rep de oW'OIt da limi~lo das penes. Enotorio, 

por exemplo, que, neste mes de dezernbro de \997.0 rendimento de LIm unico periodo na 

caderneta de poupanca serasuperior aosdots porcento sugeridos como penalidade. 

Assim. e suficieme que 0 interprete 5~ pergunte qual a vantagem. 
de se pagar uma obtiga~a.o em dinheiro na data acertada, se a mesma quantia poderia ser 

aplicada e. apes ceno periodo. ter rendido urn percentual superior ao que se tern de pagar 
a titulo de mu\ta. Quem se sennra estimulado a cumpnr suas obrigacoes em dia, se 0 

atrasc pode ser financeirameme mars compensador? 

o estabelecimento de urn limite e maxime em sendo baixo como 0 

que se pretende estabelecer - destroi, pois, a efetividade da clausula penal, castrando a ­

e-- 8ecclIria. /)os lNiikU r daJ Pmas.tl'&d. bnIa.•Riode JaDeiro. TClClIlOprint. sid" p,63 

I 409
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autonomia de vontade e enfraquecendo 0 vinculo obrigacional que 0 instituto deveria 

reforcar. Porestas razoes, nao parece jusnficavel a Iimuacaoque se quer estabelecer. 

Ede se dizer, ainda, que nao hi correlacao necessaria entre 0 

limite damulta por mora e os indices inflacicnarios. Prova disto e 0 fate de paises de 

economia verdadeiramente estavel, como ltalia, Suica e Alemanha, nao estabelecerem 
estes limites para a clausula penal. Alem disso, e de se lembrar que 0 Codigo Civil foi 

aprovado em 1916, entrando em vigor no ano seguinte, epocaem que inexisna excesso de 
infl~. e atnda assim se admitiu que a claasula penaltivesse valor identico ao da 

obrigaC;lo principal. 0 mesmo se diga em rel~o aLei de Usura, que. em 1933. quando 
. 

:-, ... 
f • ~~~.I 

nio havl& intl&~io excessive,'estabeleceu urn limite de dez por cento, cinco vezes maior 
que 0 que se pretende estabelecer agora, ou quanta Ii propria Lei de Condomiruos e 

I" ", 
~.

•,p 

....., 
lncorpo~s. que, em 1964,.,antes do galope inflacionario vivido por nossa economia, 

estabeleceu urn limite de 200/0 para a multa pelo atraso no pagamento das cams 

condominiais. 

Nem se diga que .0 recebimento .de uma multa superior aos 

imserios limites quese pretende fixar implicariam locupletamento semcausapor parte do 

credor. Esta a6rm~0 sO pode ter partido de quem desconhef;a os aspectos te6ricos do 

eDf'iquecimento sem causa. 

H4 enriquecimento ib.justo. inaceiUivel pelo ordenamento, pOr 
exemplo. quando 0 devedor pa8a sua dlvida a umfalso eredor, ou se alguem adquire um 

bern por furto, e CODtra estes.eyentos dcve Qordenamento juridico annar 0 prejudicado 
commeios capazes de ver tutelado seuinteresse. 

E de se verificar, porem, que na hipotese ora em analise. 
enriquecimento sem causa baveria por pane Ido devedor, que dcscumprindo os termos de 

,. sua obrigacao. conseguisse obter vantagens ,que nao lograria seadimplisse corretamente. 
Neste caso, len! 0 devedor adquirido urn ganho patrimonial em detrimenro do credor, que 

nio tera recebido a l~ponancia \a quefazia jus, .sofrendo, pois. um prej uizo. 

\ . I·· ' 
\ Ve-se, pais. que c. enriquecimentc ilicito ~ue se deve buscar 

combater e 0 do devedor morose. e nao 0 do credor, cujo unico interesse e 0 de ver 

cwnpridaa obrig~lo no prazo·acertado. 

4110
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Ademais, e de severificar que, em sendo a clausula penal uma 

predeterminacao das perdas e danos decorrentes do nao cumprimento da obngacao, nao se 

pode excluir a hipotese de 0 valor fixado como pena set insuficiente para ressarcir 

integralmente 0 prejuizo do credor. Nesta hipotese, como admitem as melhores tratadistas 

nacionais e 0 direito comparado. deve ser admitido que a credor busque uma 

complementacao da reparacao a que fazjus. 

TaJ afirmacao decorre da propria ratio do insntuto de que aqui se 

trata. Sendo a clausula penal urn institute criado em favor do credor, como [anna de 

coercao do devedor ao cumprimento pertinente da obrigacao, servindo de pena pelo 

inadimplemento ou pela mora, nio se pode querer inverter esta ratio, unlizando-se a 

clausula penal como timitador dos interesses do proprio credor, em beneficia dos 

interesses do devedor, que tera enriquecido ilicitamente, as expenses do credor 

prejudicado. 

Por conseguinte, demonstrado 0 prejuizo excedente do valor da 

clausula penal, podera 0 credor pleitear a reparacao dos mesmos, devendo esta verba ser 

acrescida ao Montante devido a titulode cliusula penal. Esta interpreta~io se toma linda 
mais adequada no momento em que a lei limite a c)ausula penal a urn percentual infimo 

do valor cia obripao principal, tomando-a irrisOria.. 0 que a toma lnutil como elemento 
de prcde~o das perdas e danos. scrvindo, 'tJo-someme, como multa pelo 

inadimplemento ou peJa morano cumprimento daobri~. 

Em suma. somas forcados a concluirque a clausula penal. sendo 
um meio de reforcar 0 vinculo obrigacional, como instituto criado em favor do credor 

como forma de predetenninar perdas e danos, nio pode ser convertido num meio capaz de 

permitir0 enriquecimento ilicito do devedor. A pena - e a multa de que aqui se trata tern. 

como vista. esta narureza- so e efetiva, ou seja, capaz de assegurar os resultadcs c ef~rtos -.­
que dela se espera, se provocar urn mal ao culpado pelo descumprimento da obrig~ao que 
seje, superior ao beneficio que 0 ilicito pode Ihe trazer. 0 enriquecimcnro scm causa que 

se deve combater nao e 0 do eredor. que na hipotese nao se afigura possivel, mas 0 do 

dcvedor que dcscumprc suns obrigacccs. pois e cstc quem falta com u dever de 

observancia das normas juridicas. alem de descumprir as obrigacoes decorrentes dos atos 
juridicos privados. 
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Ademais, ede se.ressaltar que a Iimitacao da clausula penal a urn 

percentual irrisorio a tom" in6cua como forma de predetermmacao das perdase danos, 

razaopela qual se deve considerar que 0 instituto passara a.ter, somente, a finalidade de 

fixar urna pena, sendo, portanto. meramente punitiva. Por ter esta natureza. podera 0 

credor pleitear uma indenizacao pelos prejuizos que -a .mora tenha lhe causado, 

tornando-se POSSIVe! a curnulacao da pena com a indenizacao, como "e admite no direito 

alemao, resultando. ao contrario do que se pretende. em maiores dificuldades para as 

contratantes e. potencialmente, em maier acumulo de litigios junto ao Poder Judiciario. 

Entretanto, e de se reconhecer que seria incorreta a puni~o 

desproporcronal ao devedor acidentat, 1510 e, aquele que por motivos alheios Ii sua vontade 

obrigue-se a cumprir com suas obrig~oes em data posterior a do vencimento, se posto 

este para arcar com a mora total do inadimplemento. 

Por Dutra feita, reconhecernos que os atuais limites estabelecidos 

para as multas moratorias sao excessivos diante daestabilidade de precos e da dinamice 

atual dos negocios juridicus. 

Sendo assim, apresentamos Substituivo em anexo, 0 qual, ademais 

de manter em niveis rezoaveis, adequados a seus fins, a puni~io moratoria, estabelece 
escalonamento da mesma, penalizando a insistencia na inadimplencia, minimizando a 

possibilidade de obten~io de lucro pelo devedor em mora e mantendo 0 equilibrio das 
re\a~s entre condominio e conoomiftos. tocadores e loeat8rios. 0 que e, como afirmado 

anteriormente. 0 fun Ultimo dodireitopatrimonial. 

Par todo 0 exposto. nosso Voto ~ pela aprovacao do Projeto de 

Lei n° ~.667;96 e dos Projetos de Lei n" 1.241/96, ~.291/96. 2.727/97, 2.428/96 e 

2.516196. apensados. na forma do Substitutivo em anexo. 

Sala cia Comissao. em ~ de ,-:.,:::.j o:ffie \997. 
I 

,i

l 
Deputado 1Qs~~t(jS 
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SUBSTITl:TIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.667, DE 1996 

(Apensos os Projetos de Lei,no 
2.241196~ 2.291196: 2.727197~ 2.042819G~ e Z.S16196) 

Estabelece limite pam a multa de mora 
decorrente do inadimplemento de obriga~io 

" contratual e da outrasprovidencias. 

o Congresso Nacio~al decreta: 

Art. lOA multa•.de mora decorrente do inadimplemcnto de 

obriga¢o contratual sera de 0,33% (Uinta, e tres ce~tesimos ~ircentuals) ao die.. nlo 
~'~",,' , . ..... t:t!.~."'~' .J I";.,~-~ •. 

podendo, entretanto, ser superior a 10010 (dez porcento). . . ' , 
......,. 

Art. 2° A multa por atraso no pagamento da contribuicao devida 
.' " ; .'.). 

pelocondemino aos condominios regidos,~~a ~i n° 4.59!, de 16 de dezembro de 1964, 
'.. :' sera de 5% (CinCO por cento) sobre 0 valor da quota condominial, devendo esta ser 

~ ., .,' ..;.. ".:l0 _ 

acresmda, a 'partir do segundo dia de a1:r'¥Q, de 0,66% (sesSenta e seis centesimos 
• 

, ... , . .,.... .... .. . 
pe~~tuais)' ao dia, i ate 0 limite estabclc;cjdo pela,~ ~~nven~~f do Condominio,/ nio 
podendo esta exceder 200/G (vinteper cento),sendo tambem devldosjuros de mora de 1% 

, ~ . : )'v"'o ~\-.. . ..... . .' 

(umpor cento) ao mes,:p':lo atraso no pagB11)~to da contTibui~o·~ondominial. . ... ' . , ", ,.... .f), ,I.<t . 

, , . Art. 30 A multa PO! atraso no paganiento do aluguel e seus 

~s dcvidos emrazio de 10CllQl0 de ~~~l ~. sera df2,5% (doi~ e meao 'PJr 
eeatP) sobre 0 valor ·do d6bito,devendo.~ ser acrescida'de 0,33% (trinta e tres 

• ........ • ...J- . j~.. .
 

~ percentuai$J. por dia de atr8s9. a ~rJ do segundo dia, at6 0 limite 
t ),), ~ ~ ;4-,. ,.Io• .,.l:~_ . • 

estabetccido no ContratQ;,de ~ de Imovet Urbano,:~ quat nlO podenl exceder a 10% 
(~Por eenm), sendo tambCm devidos jurosde mora de' 1% (um potcento)80 mas. pelo 
~ no pagamento do aluguel e encargos m~s.· I? '" 

... ". . . 
. "' Art. 2°· Esta lei entraem vigor ~ data de sua publica~. 

Art, 3-, Revogam-se as disposicces em contrario. 

Sala da Cnmi"sao .: de ~v\1f""''':' de 1.997 

, 

. ' i . \ ' .._ :;' \ 

Deputado JOsttC:..uU:6s LA<!ERD.-\ 
\ ' 

i Relator \. 

...... 

. , i 

. :"" I 
( ~ .:.. ...: 
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III .. PARECER DA COMISSAO 
., .: r. ~ I, . 

AComissao deEconomia. Industria e Comercio, em'~euniao 

ordinaria realizada hoje, optnou. unanimemerit~, pela~:PRO\iACA6',' com 

substitutivO,do Projeto"de Lei n° 2.667/96 eo's Projetos de Lei nOs 2.241/96. 

2.291/96,2.428/96, 2.516/96"'e 2.727/9i·apens~dos. nosterrnos do parecer do 
Relator; Oeputado JbS~Carl()'silacei"da."~' ,; "',.'" ". ' 

'~r ... ~ ~.J •• ',' '.',,'" t:' .' ;..::' ...., ,"'- :,',.' ~',.;~,': .. ,_~ .: ' '.~:' '., ~ .", .",.:: .. y:. 

, " ,,' Estiveram prssentes as Senhores Deputados: 
•••• , ".- • <.<~ •• ,",'''' 4';. '. > ,~t·, ', .. >~~:.:,:." ., ./,'

Hugo 'Ro'cirrgues da Cunha. Yi~·Presidente, no exercicio da 
".. ," ;. ~. I .. :1:'-,'. . ': .' ," ... ' ,"f. '.'. • 

Presid~ncia. Neuto de Conto eJose Cartos Lacerda - Vice-Presidentes. Antonio". ... I.' "1 ~I::.· < t.t~., > , ',/~' \of. . ,." .. ;,:~ 5",.. ' '.'. \ 

BaJhmann, Candinho Mattos. Fdison,:A"dr~ryQ ..:;.Franc&sco Hoft~t. Here,ulano
 

Anghinetti. Israel Pinheiro, JC?A.o, f~ss.arella, .Ljm,!, N~tt9. Nair Xavier Lobo.
 
'>,'."'.,~. ~ ,'.'I':;.,~r,,·~~ ., ~:~),~....". ~)('".'... ' .,.'; ""'.~ ....' I""' .." 

Odacir Klein. Paulo Bauer, Paulo Ritzel. JoAo.Pi~platti, Julio Redecker,. MarCiO 
" : •• :';" '",' ", • ",,,::;.,., , ~J' .. ' ~.~'., ~._:,: ~ •• t, .' ~ ,~': (',' ",' .>,. .' ..' f" 

Rein~ldo Mor~jr~:~Y~q~ Cru~j~s. A', .J; ,)~ ',:, .' •z 

" . ~':, ," ,A •. . . ," ~ , " 

. ... ,,' Sala,d$ Comis$~oJ'em 10',de dezembro de,1997~ 

t • " ~ , ~. .." ~ . ' 

• <:' ~ .. , .' ~.~ . ..... ,}., , "'~'" , '.;,<'.'.. .: 

.0, 
' 

' . . '~., " 

Y~A.I RODRIGUES DA CUNHA 
lce-Presideme no 

. ,', ( ~M'clcio da Presid!ncia 

., .... 

SU~~TITUTIVO ,ADOTAOP::PELA:.CPMISSAO 

PROJETO 'DE LEI N° 2.667, DE 1996 

, .' Estabelece iimue para a multa de mora 
decorretue da illadimplemell10 de ubrigafj'da 
comratual e do outras providenctas. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art 10 A multa de mora decorrente do inadimplemento de 

obriga~ao contratual serade 0,33% (trinta e tres centesimos percentuais) ao dia, 
•• . " ,'< • 

nAo pod~~do, entretanto, ser superior a 10% (dezpor cento). 

M. 2°,A multa por atraso no pagamento da contribui9'1o 

devida pelo cond6mino aos condomfnios regidospela Lei n° -4.591, de 16 de ' 
" , 

dezembro de 1964, sera de 5% (cmco por~~nt~) sobre 0 valor da quota, 

condominial, devendo esta ser acrescida, a partir do segundo dis de atraso, de 
'_' /.'., '. ~". ! ~ t" _ •I' 

0,66% (sessenta e seis centesimos percentuais) ao dia, ate'o limite estabelecido 
,. ~.' .. ~.' .• " I • ~ ~-: '. 

pels Convenc;Ao' do' Condominio, nAo padendo esta exce'der 20% (vinte por 

cento). sendo tambem devidOijoros de mora de 1% (urn p~r cento)ao rnA•• pelo 

atrasono pagemento de contribUi(;io COndominial. . " 
.' .~ '. '.~' ~. ." . ; ;.~. :. .' . ~ . . ," . ..' , .. . 

Art. 3° A'mutta par atraso ,no pagamento do aluguel eMUS 

enc8rgos davidos em rmo de'rocacto'de im6vel urbano\Hr6 de 2.5% (dois e " 
. .. 

meio par cento) sabre 0 valor do dilbito. devendO'esta ser 
~ 

acrescida de,O.33% 

(trinta e tr6s centesimos percentuais) por dia de atraso. a partir do segundo dis; 

ate '0 limite estabelecido no Contrato de Locac;Ao de Imove' Urbano, o qual'niO 

podera exceder a 10~ (dez ~ cento). sendotambem deVidOsjUros d&mora de' 

1% (um oor cento) ao meso oelo.atrasc no pagamento do alugue\ '1; encargos 
rnensais. ' ,:'. ,": " " '. " " ' 

, _ ".'. . ... 
~· ..t '.' 

, Art. 2D
_ Esta/ei. antra emvigor na data de sua publica~o. 

Art. 3°- Revogam-se as disposi96es em contrano. 

Sa"a'da Comissao; em ~ 0 de dezemorode 1997 

/-. 
/ ~~r· ­

, v, -J... "t,', ' ."-:--.....~ ---1 
Deputado HUGO RODRIGUES DA CUNHA 

Vi~-Presidente no' 

,Exercicio da Presidencia 

" .. 4615
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COMISS..\O DE DEFESA DO CO~SITMIDOR. ~fEIO AMBIENTE E MINORI:AS­

I .. RELAT6RIO 

o Projeto de Lei nQ 2.667, de 1996, (Projeto de Lei nO 172196, no 
• • 'f 

Senado Federal) foi apresentado pelo Senador Francelino Pereira, em agosto de 1996. em 
seguida a promulgaeao da Lei nO 9.298/96, que Iimitou em 2% (dais por cento)'d~'~alor 
inadimplido as multas contratuais por atraso de pagamento no fomecimento de bens ou 
services com outorga de credno ou concessao de.financiamento ao consumidor. 

Encontram-se a ele apensadas cinco proposicoes: 0 Projeto de Lei n:J 2.241, de 1996, do 
~ < • •• 

Deputado Initio Arruda; 0 Prc~eto de Lei 'n6 2.291, de 1996, doDeputado Benedito 
Domingos; 0 Projeto de Lei nO 2.727, de 1997, do Deputado Corauci Sobrinho; 0 Projeto 
deLei n° 2.428, de 1996, do Dep\dado We\~n Gasparini e 0 Projeto de Lei nO 2.516, de 

'It " •. • '" • 

1996, do Deputado Luiz Gushiken. Foi apresentBda uma emendaao projeto de autoriado
 
.Deputado Welson Gasparini, na Comissio d~ Constiiu1~o e Justice e de Reda~io; liines
 

"'. .,.... . . 
. da ape~io ao Projeto, de Lei rio 2.667, de 1996. Ha,' ainda, duas 

~ 

sugest5es elaboradas 

por entidades de classe de comerciantes. porem Tel~ionadas a rnultas por a~ de 
pagamento de tributos. ' 

/
o Projero de Lei n~ '!..667. de'~996, do Senado Federal, contem, 

no an. 10
• proibicao generica de estabelecimcnto de :perccnwal";;upcrior' a 2% (dais por 

cento) para as multas conrratuais No art. 2°. introduz modific~~oes na Lei' ri~ 8.078. de 11 
de setembro de 1990. conhecida como COdigo de Defesa doConsumidor. a saber: 

acrescirnos de expressoes na redacao do caput do art. 52 e do seu ~ 1°. e cnaeao de urn 

novo § 2°. que estende 0 limite de 2% (doi~ pvr cenun para as mulras par atraso de 

pagamento de alugueis e de tarifas publicas. 0 an.' 3°altera 0 *3° do an. 12 da Lei nO 
4.591. de 16 de dezernbro de 1964, <Lei de Condominios e tnccrpcracces], com a 

substjtui~ao do percemual de 20~~ i vmte por cento) pelo de 2% ( dois por cento) e 
supressao da sua pane final, que trata da atualizacao monetana de debitos condorniniais 

com mais de seis meses. Finalmente. 0 an. 4° determina que a base de calculo da'rrfidta 
moratoria e 0 valor exigido no--\'encimemo;-devendo-·se-constderar os abatimentos ou 

descontos concedidos para mcermvar a pontuaiidade. 

Sio os seguinres os conteudos das proposicoes apensadas: .","...'-' 

1-0 Projete de Lei nO '2.~41, de t996, acrescenra urn § 30 ~6 an. 
52 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, no quai se pretende estender 0 limite de ' 

4716



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1006/2003 

PRL 1 CDE => PL 1006/2003 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 12 de 29 

 

  

48 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2667-A/1996 

EMC 1 CCP => PL 2667/1996 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 45 de 69 

 

  -------------------------------------105" ~ 

2% (dois por cenro) para as multas por atraso de pagamento de tarifas publicas, 

condominios, pianos de saude, alugueis, rnensalidades escolares e prestacoes do Sistema 

Financeiro da Habi~ao. 

2- 0 Projero de Lei n.) 2291, de 1996, enumera. como 0 anterior, 

diversos tipos de contratos para os'quais se ~stabelece 0 limite de 2% (dois por cento) do 

valor i~imphdo para multa moratoria, ao mesmo tempo em que exclui as multas 

mbutarias desteteto. 

3- 0 Projeto de Lei nO 2.721, de 1997, propOe 0 tete de 2% (dais 
• . I. ..' t :~ ~ 

por cento) para as multas contratuais civis por arraso de ~enio. . . 
, . - ~ .' ~ .. '" ~ .~ .'.. .. ,.. . 

4- 0 Projeto de l.ei nO 2.428, d~ 1996. pro~ modifica;Oes em 

dais dispositivos da Lei de Condominios e I~corpo~o~.A primeira, no § 3° do art. 12. 
visa fixae os pereenruais dos juros de mora e CIa multa per atraso de. j)agamento cia quota 

- condominial em 0,5%(cinco decimos par cemo) e2% (dpis por cento), respecnvamente. 
" • "1 ~ 1 ;. • 

A segunda. no caput do art. 11, cnndicinna a reelei~io do sindico t' aprova~ das contas 

do mandate tindo, A terceira. na aiinea "r do' § 10 do'mesm« an, ~:2. obriga que as 
demonstraeoes das despesas e reeeitas sejam elaboradas por contador habilitado. e a 

quarta, na subsequente alinea "g", determina a guarda dos documentos por cincoanos e 
ratifica 3 obrigatoriedadede elabora~do por contador habilitado. A'emenda apresenrada ao 

Projeto de Lei n° 2.428/96 propoeque a alinea "g' do § .. F do art. ~~ da Lei 4.591164 

obrigue QeloborQ~do dos .demonstrativos por contador habilitado apenas quando a gestae . 
do condommio for fenaporpessoa jundica. 

5- Finalmente. 0 Projeto de Lei n° ~.516, de 1996, pretende nova 
reda~iio para 0 § 3° do an. 12 da Lei n" 4.59l!64.(Lei de Condominioe lncorporacoes), na 

qual se estabelece 0 teto maximo de 2% ( dois por cento) do valor devido como mu!ta 
moratoria, e se permite a atuahzacao financeira do debito quando a mara for igua! au 
superiora urn ano. 

Na Comissao de Economia. Industria e Cornercio, 0 Relator 
apresemou parecer pela aprovacao da proposicao principal e das apensadas na forma de 

urn substitutive, parecer este aprovado par unanimidade. Propoe a citada Comissao em 

seu Subsnunivo multa diaria de 0,33% (trmta e tres centesimos par cento), lirmtada sua 

acumulecao a 10% (dez por cento] do valor inadimplido, para mora de obriga~o 

~
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contratual generica, Par outro lado, trata de fonnas diferentes a multa por atraso de cota
 

condominial e a de mora de aluguel de imovel urbano: a primeira, panindo de 5% (cinco
 
por cento) do valor devido, seria acrescida de 0,66% (sessenta e seis centesimos por
 

cento) diarios, a partir do segundo dia, e limitada a 20% (vinte por cento) da cota devida;
 
a segunda. iniciando em 2,5% ( dois inteiros e cinco decimos por cemo) do debito, com
 

acrescimos diaries de 0,33%(trinta e tres centesimos por cento), Iimitada a 10% (dez por
 

eento) do aluguel devido. Peeve, ainda, a manuten~ao dos juros rnoratorios em 1% (wn
 

porcento)ao mes para estas dUBS situa~Oes especiais.
 

E0 relatorio 

0- VOTO 00 RELATOR 

Tanto 0 Projeto de' Lei nO 2.667, de 1996, como as cinco 
proposj~~ apensas, ao proporem a extensio da proibiclo de aplica~ao de percentual
 

. superior a2% (dois por cento) p8ra calculo de multas contratuais estabelecida pela Lei n°
 

8.078/96 (Codigo de Defesa do Consumidorj, vern ao encontro dos objetivos da Politica
 

Nacional de Relacoes de Consume. entre os quais destaeamos a protecao dos imeresses
 

economicos do consurmdor e 0 atendimemo as suas necessidades. 'A apresentacao destes
 
prejetos comprova. ainda, ~ preocupacao do Poder Legislative com a 'iuinerabilidadc do
 

consumidor no arual contexto de estabilizacao da econornia. em face de prancas
 
comerciais adqiuridas e consolidadas em decadas de conjuntura inflacioneria. 0 projeto
 

de lei em comerno ~ os que a ele foram apensados merecem. portanto, atem;ao especial.
 
pelo grande interesse que contern para os consumidores em geral. 0 examc da cada um
 
deles revela particulandades destacadas a seguir:
 

Projeto de Lei nO 2.667 

o art. J 0 atende aos-aspectos aeaefesadoconsumidor. -,;isto 'que ­

proibe. de forma ampia,a aplicac;ao de percentual superior a 2%(dois porcento) do valor
 

do debito ou da obrigacao no caicuio ue muha moratoria. 0 faro de a protbtcao ser
 

enunciada de forma autonoma e isolada do art. 52 do Codigo de Defesado Consumidor e
 

',;:.: , 
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altameme convenrente. pois elimina J necessidade de interpretacoes para a sua 

aplicabilidade, comohoje ocorre. 

Ja 0 an. 2°,que propae modifical;oes noan. 52 da Lei n°&.078/90, 
nAo tern aspectos positives para 0 consumidor. A inclusao cia expressio "lIlnIVh. da 

emissio de[atura ou qua/quer[011nJl de cobra~a" na r~o proposta para a caput.do 

citado anigo e dispensavel, wna vez que a legislalfio ja obriga 0 fornecedor a emitir nao 

sO aquele documento, como tambem a nota ou cupom fiscal. e a duplicata, esta no case de 
recebimento futuro. 0 aspecto importante, quanta ao merito, eque a expressio restringiria 

o aJcance cia norma legal e a prote~o ao consumidor, pois as vendas sem emissao da 
correspondente fatura, irregulares mas muito frequentes quando 0 pagamento e feito por 

canio de credito, nao seriam abarcadas pela norma legal. A .reda~ao proposta no projeto 
de lei para o § 10 tambem nao protege o consumidor, pais a inclusio da expreSS:iO "u. 
qrudquer lias obrlgafoes fk que l"l1a este amlo" tomana 0 dispositivo inaplicavel. ji· 
que as obri~~s referidas no artigo sio as de 0 fomecedor prestar infonna¢es previas 
ao consumidor quanto a aspectos :comerciais da ven~. :No que. toea ao novo .§ 2", ' 
emendemos que a amplia~o do limite ~ alugueis,principalmente 0 de im6veis•. e. ~. 

relevante para 0 consumidor, porem nio julgamos adequada a sua vincul~o ao ;ut. 52, , 
que trata do fomecimento de bens ou services com outorga de credito ou concessao de ~ 

financiamento ao consumidor; o uso da expressao ahlgueis neste contexte, isolada de, 
qualquer qualificacao, poderia ser inrerpretado como referente aqueles ligados a consume, 
como 0 decarros, detelevisores, etc. 

Quante aoart. 3° da proposicao. que visa alterar 0 atual § 3° do, 
an. 1~ da Lei nO 4.59li64, julgarnos ser necessario e oporruno, ja que o limite de 20%· 

(vinte por cento I para a multade mora em conmbu.cso condominia) esta autorizado neste: 
dispositive da lei.especial. 

o art. -t,0 tambern e altamente relevante para o consumidor, pois 

propoe que os eventuais descontos oterecidos ao consumidor para 0 pagamemo na data 
eprazada sejam levados em considerncho, para 0 calculo da multa moratoria. 

I 
. Quamo as proposicoes que foram apensadas ao Projeto de Lei nO 

2.66:' de 1996,c~bemos seguimes comentarics: 
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Projeto de Lei nit 2.241/96 

Esta proposil;ao deJimita sobremaneira a amplitude da ap)jca~aa 

da lei, 0 que restringe a prot~io ao consumidor. Tal restri~ao decorre da formula de 
enumerar, em urn novo § 3° a ser a.crescentado ao art. 52 da Lei nO 8.078/90. os contratos 

que ficariam submeudos 80 Hmite de 2% (,dois por cento) paramultas. Quando determina, 
por exemplo, que 0 limite se aplica as multas sobre as prestacoes em atraso do Sistema 

Financeiro da Habita~ao, deixa sem prote~ao os contratantes de outras farmas de 
financiamento de imcveis residenciais ou comerciais. 

Projeto de Lei DO 2.291/96 

Tambem relaGiona os tipos de contratos comerciais au civis cujas 
multas por atraso nio podem ser superiores a 2% (dois por cento) do valor inadimplido. 
EDtrtanto, visa a estabelecer a proibi~io em lei especiflca, dissociada do COdigo de Defesa 

doConsumidor, 0 quejulgamos conveniente. Assim como a proposi~ao acima comentada. 
apresenta a deficiencia grave de falta de abrangencia para uma efetiva prot~ao ao 

consumidor. 

Projeto de Lei n" 2.727/97 

I Neste projeto de lei e adotada formula diversa das dos demais 
projetos de lei: 410 razer reterencia a mIl/ta confTalual civil. denormnacao generica paraas 

multas estabelecidas bilateralmente. ou seja, por convencao OU contrato. Esta proposicao 
tambem pretence estaoelecera urnitacao em lei especifica. sem modificacoes no texto do 

art. 52 do Codigo de. Defesa do Consumidor. mas com a revogacao. necessaria, daLei n° 
9.2981Y6, assrm como a do an. 9:0 do Codigo Civil. A redacao do seu an. 1° permite, no 
nosso entender. a maiorabrangencia possivel em termos de protecao ao consumidor, pais 
visa nao apenas as retacoes de consumo com concessao de alguma forma de 
financiamento. na forma do citado art. 52, mastodos oscontratos civis. 

Projeto de Lei n'' 2..l28/96 

Tern como aspecto posinvo pan 0 consumidor a reducao dosjuros 
de mora, de 10'0 (urn por centoi ao rnes para O,5~·'O (cinco decimos por centoj ao meso e da 
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muJta por atraso de pagamento de contribuicao condominial, de 20% (vinte por cento) , 

para2% (dois porcento). Entretanto, a dirninuicao do percentual dos juros de mora teria 0 

ineonveniente de cotocar 0 condemmo na posi~ao de devedor privilegiado. em rela'tio aos 

inadimplentes de outras obriga~oes conrratuais civis. Na redacao proposta para 0 § 3% do 

an. 12 da Lei nO 4.591164 foi mantida a possibilidade de correcao monetaria do debito. 0 

que contraria disposicoes da Lei n" 9.069/95, que instituiu 0 Plano Real. As modificacoes 

propostas para 0 caput do an. 2~ e para as alineas 'T' e "g" do seu § 1° nao dizem respeito 

a materia afeta a esta Comissao. razio pela qual nao nos cabe, regimentalmente, 

aprecia-Ias. Pe10 mesmo motive, nao nos pronunciaremos sabre a emenda apresentada ao 
projeto em comento. 

Projeto de Lei u" 2.516196 

E iguaJmente relevante para 0 consumidor, pois pretende a 

reduqio da muha por atraso de contribui~lo condominia} para 2% (dois por cenro) do 

debito, pela modificac;io do § 3° do an. 12 da Lei n" 4.591/64. Diferentemente do que 
prop&! 0 Projeto de Lei nO 1.4.2&196, acima examinado, esta proposic;ao mantem os juros 

de morano patamar atual de 1% (urn por cemo) ao meso e determina que a atualizacao do 

debito so sera feua apos urn uno lit: mora. u que Iere 0 disposro no Cap. IV da Lei n~ 

9.069/95. 

Do exame do Projeto de LeI rr' 2.667/96 e dos a ele apensados, 

extrai-se que na tres enroques para a timitacao de multa por inadirnptencia: a q~ 

estabelece lirnitacao geral . Projeto de Lei n" ~. 717/97: a que a estabelece de forma 
especifica. seja para varies npos de conrraro OU para apenas urn • Projetos de Lei n" 

2.241/96. n<> 2.191/96, n" 1.428i96 e n" 2.516/96; e a que mescla limitaeao geraJ com 
especifica - Projeto de Lei n" .2.667,96. Os quatro projetos de lei que especitlcam 05 

contratos para (IS quais a multa por atraso nao pode ser rnaior do que 2~~ (dois por centol 

da divida resultanam em h~\ com alcance ~ aphcacao resmtos. consequememente com 

menos protecao para 0 consurnidor que os dais com proibicao generica. 0 Projeto de Lei 

nO 2.661/96. porsua vez, alem de estabelecer proibicao gera] no an. 1°, obrigaa incidencia 

';:".., 

..... .:...- ,- _., '. 
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. de eventuais descontos na base de calculo da muJta de mora no art. ~Q, e modifica 0 

dispositive que trata especificamenre da multa de contribuicao condominial, adequando-o 

ao atual patamar da inflalfao. Por isso, afigura-se-nos como 0 mais adequado. Cabe, no 

entanto, proceder ao reparo das imperfeicoes apontadas anteriormente neste voto. 

Em face do exposto. votamos pela rejeicao dos Projetos de Lei n° 

2.241. de 1996: n° :!.~9L de 1996: n" 2.428, de 1996: nO 2.516. de 1996: e n° '1.727, de 

1997. e pela aprovacao do Proieto de Lei n° 2.667, de 1996, na forma do Substitutivo 

anexo. 
~a£ ~j &a;~~) Oi/I!<JS. 

~. 
Deputado ~~~or 

SUBSTITUTIVO AO PROJETODF.I.F.J N° 2_661~ DE 1996
 

(Apen,os os Projetos de Lei n° 2.241196. n° 2.291196. n" 2.727197, DC) 2.428/96 e
 
n° 2.516/96)
 

Estabelece limite para muJta de mora 
contratual, c da outras providencias. 

o Congresso Nacional decreta: 

; 

Art. lOA aplicacao de multa moratoria civil passa a obedecer 0 

d\sposto oesta lei. 

. An. :!o A rnulta contratual ou conrencional civil por atraso de 
pagamento de o~nga~4o no seu termo nao podera exceder a)% (dois por cento)do valor 
inadimpltdo. j, 

\ \\,'\ 
''\ 
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Art. 3° Para 0 estabelecimento da base de calculo do valor da 

multa referida no artigo anterior serio considerados quaisquer descontos ou bonificacOes 
concedidos ate 0 vencimento. 

Art. 40 0 § 3° do art. 12 daLei nO 4.591, de J6 de dezembro de 
1964. passaa vigorar coma seguinte r~: 

"M12 . 
§ 1° . 

§ 1!' . 

§ 3° 0 condemino que nio pagar a sua contribuicao no prazo 
fixado na convencao fica sujeito ao juro moratorio de 1%(urn por 

cento i 010 meso ~a multa de ate 2~o (dois nor ccnto) sobre 0 

debito." 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua puohcacao. 

An. 5° Revogarn-se as disposicoes em contrario. especialmente 0 

art. no do Lei nil 3.071. de 1° de janeiro de 1916, 0 § 1° da Lei nO 8.078, 11~ II de 

setembro de 1990.~ a Lei n"9~98. de lOde agosto de 1996. 

Sala<fa Comissao. ern :...1 de ll,-'V ,./' de 1999. 

r>. 
~. ~ \.\' . 

\ \ .' '\ \'..,.\\~~\.. . \i 
D<:PU<ad~ 

.... 

~ Junior 
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COMPLEME~TACAODE VOTO 

1- RELATORIO 

o Projeto de Lei n° 2.667. de 1996, (Pmjeto de T.ei nO 172/96, no 

Senado Federal) foi apresentado pelo SenadorFrancelino Pereira, em agosto de 1996, em 
seguida a promulga~ao da Lei n° 9.298/96. que limitou em 2°/n (dol!l, pOT cento) do W\at 

inadimplido as multas contratuais por atraso de pagamento no fomecimento de hens ou 

services com outorga de credito ou coneessso de financiamento ao consumidor. 

Encontram-se a ele apensadas cinco proposi~s: 0 Projeto de Lei n° 2.241. de 1996, do 

Deputado lnacio Arruda; 0 Projeto de Lei nO 2.291. de 1996. do Deputado Beneditn 
Doming~; 0 Projeto de Lei nO 2.727, de 1997, do Deputado Cotauci Sobrinho~ 0 Projeto 

de lei/n° 2.428. de 1996. do Deputado Welson Gasparini eo Projeto de Lei nO 2.516, de 
1996~ do Deputado LuizGusbiken. Fai apresentada uma emenda ao projeto de autoriado 
~utado Welson Gasparini. na Comissio de Constituicao e ]usti~ e de R~. antes 

Ala apensacao ao Projeto de Lein° 2.667, de 1996. Ha, ainda, duas sugestoes elaboradas 
I 

por ernidades de ciasse de corr'crciantcs. porcm rc iacionadas a muhas por atraso d~ 

pagamento de tributes. " . 

/ 

/ o Projeto c..i~ Lei n- :.667. .ie \9Q6. do Senado Federal. comem. 

no art. \ '. prOlbi~ao generics de esiabelecimento de percentual superior a 20.0 (dois por 

cemo i para as rnultas contratuais. :-.'() an. .20. introduz modificacoes na Lei n~ &.078. de t \ 

de seiembro de 1090. connecida como Codigo de Defesa do Consumidor. a saber: 

aCre5C\mOS de expressoes na redacao do capta do art. 5:! e do seu ~ 10. e ctia~llo de urn 

novo § ~o. que estende 0 limite Je 2°0 I dois par centoI para as multas por atraso de 
, ....,.~ - pagemento de alugucis c de rarifas publicus. 0 art. 3° altera 0 ~ 3° do art. I::! cia Lei n" 

4.59\. de 16 de dezembro de 1964. I Lei de Condommios c Jncorporacoesj, com a 

'!lubstitui",ao do perccntual de :'0% i vmte por cento i pelo de 2°'0 ( dois por cento) e 

supressao da sua parte flnaLque--!!~_~ da atualizacao monetaria de debitos condominiais 
com rnais de sets rneses, Finalrnente. o-~rt 4°-aetcrmina que a base de calculo cia multa 

moratoria ~ 0 valor exigido no vencimento. devendo-se considerar os abatiment~s ~u 

descomus concedidos para incenuvar a ponrualidade. . \\ \ '\ 

" ... \ \. \ ,\ 

, '\ \ .. 

\ \ \ .

' 

\~ \ 
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Saoos seguintes os conteudos das proposicoes apensadas: 

[·0 Projeto de Lei nO 2.241, de 1996, acrescentaurn § 3° ao art. 

52 cia Lei nil 8.078. de ]1 de setembro de t990, no qual se pretende estender 0 limite de 
2% (dois por cento) para as multas por atraso de pagarnento de tarifas publicas, 

condominios. pianos de saude. atugueis, mensalidades escolares e presracoes do Sistema 

Finaneeiro da Habitacao. 

2- 0 Projeto de Lei n? 2.291, de 1996, enumera, como 0 anterior, 

diversos tipos de contratos para os Quais se estabelece 0 limite de 2% (dois por cento) do 
valor.madimphdo para multa moratoria. ao mesmo tempo em que exclui as multas 

tributarias deste teto. 

3- 0 Projeto de Lei nO 2.727, de 1997. propk a teto de 2% (dois 

porcento) pam-as multas contratuais eivis pol atraso de papIHnto. 

4- 0 Projeto de Lei nO 2.428, de 1996, propOe modifica~ em 

dois dispositivos da Lei de Condomimos e Incorporacoes. A primeira, no § 3° do an. 12, 
visa fixar os percentuais dos juros de mora e da multa por atraso de pagamento da quota 

condominial em 0.5% (cinco decirnos por cento) e 2% (dois par cento), respectivamente. 

.\ segunda. no \,:..:pm do art, 2:. condiciona a reeieicao do sincico a aprovacao das comas 
dar t~ d \ ~tl.ao ..,..a1""" .." 1;Y'\Ct.f"\ '!I-~t ~ ,1° d ..,..,do..... •doman .l.O In 0.. ."' "' a ",.. • ~o:<. 0 m SI ..o un. __. obriga que as 

demonstracoes das despesas e recenas sejam eiaboradas POT contador habititado. e a 
querta, no. suesequerue alinea "S". deterrruna a guarda dos docurnentos por cinco anos e 

ratifica a obrigatonedade de elaboracao por contador habilitado. ;\ emenda apresemada ao 
Projeto de Lei oJ ~.·n8;<)6 propoc que a alinca "g" do ~ Ie do an. 2: da Lei. 4.59\/64 

obrigue a elaboracao dosdemonstranvos pOT contador habilitado apenas quando a gestae 
docondominio for fcita por-pessoa juridica. 

;,}. ·,5~ Finalmente, 0 Projeto de Lei nO ::' ..516, de 1996, preienue nova 

redacao para 0 *3° do'art 12 da Lei nil ~.59164 (L~i de Condominia e Incorporacoesi, na 
quai.se estabelece l/ [1.':[0 maximo de 2°'0 f dois pOT cento I do valor devido como multa 

moratoria. ~ se -perrmte a atualizacao rinanceira do debito quando a mora for igual ou 
superiora urn ano. 

I .\ / 
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Na Comissao de Economia, Industria e Comercio. 0 Relator
 

apresentou parecer pela aprov~io da proposicao principal e das apensadas na fonna de
 

wn substitutive, parecer este aprovado por unanimidade. PropOe a citada Comissao em
 
seu Substitutive multa diana de 0,33% (uinta e tres centesimos por cento), limitada sua
 

acumula~o a to% (<fez por cento) do valor inadimplido. para mora de obri~io
 
contratual generica. Por outto lado, trata. de formas diferentes a multa por atraso de cora
 

condominial e a de morade aluguel de imovel urbano: a primeira.. partindo de 5% (cinco
 
por cento) do valor devido, seria acrescida de 0,66% (sessenta e sets centesimos par
 

cemo) diarit», a panir dosegundo dia, e limitada a 20% (vime porcemo) da cota devida;
 

a segunda. inieiando em 2,50~ ( dois inteiros e cinco decimes porcemo) do debito, com
 

acrescimos dimas de 0,33% (trinta e tres centesimos por cento), limitada a 10% (dez por
 
cento) do aluguel devido. Preve~ ainda, a manutent;io dos jums moratorios em 1% (um
 

porcento) ao mes para estas duas si~oes especiais.
 

.Eo,.relat6rio. 

D· VOTO DO 1U:JArOR . " 

, '1''''to 0 Projeto de Lei nO 2.667, de 1996, como as cinco 
proposi~aes a"eri~4;.ao proporem a extensao da proibicao de aplicacao de percentuaJ//' 

superior a 2%(40isJ)Of cento) paracalculo demultas contratuais estabelecida pelaLei n" 
_ 8.078J96 (Cedigode' Oefesa 'do Consumidor), vem ao encontro dos objetivos da Politica 

Nacional de Re]~s de Consume, entre os quais destacarnos a 'prote~o dos interesses 
economicosdo cOftSUmidor e 0 atendimento as sUss necessidadcs. A apresenta~ dcstcs 

projetos comprova, Binda, a' preocupa~iodo Poder Legislativo com a wlnerabilidad~ do 
consumidor no atual contexto de estabili.za9i0 da ceonomia, em face de pnltlC8S 
comerciais adquiridas e consoJidadas em decadas de conjuntura inflacionaria. 0 projeto 
de lei em comento e os que a ele foram apcnsados mereeem, portanto, atc:n~o especial, 

pelo grande interesse que, contem para os consumidores em geral. 0 exame da carla urn 
dcles revela particularidades dcstacadas a scguir: 

(, ( 
,,

,\ 
.'.\ 

'. \ . 

, ","

.1 
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Projeto de Lei~l' 2.667 

. . 
." , 0 art. IO.atende aos aspectos de defesa do consumidor, visto qu~ 

proibe.~ d~ forma ampla, a aplicacaode percentual superior a 2% (dois por ccnto) do valor 

do debito ou da obrigaeao no calculo de multa moratoria. 0 fato de a proibicao ser 
. ; ..., .' " '. . ~ ; .' .' . 

enunciada de forma autonoma e isoladado art 52 do Codigo de Defesa do, Consumidor e 

altamente conveniente, pais elimina a necessidade de interpretacoes para a sua 
, . . . ~. . v . . , 

aplicabilidade. como hoje ocorre." :.' ; 

} . ~ ..' . '.' . ..! : .. 

Ja 0 art. 2~, que prQ~ modificacoes.no art: 5200 Lei !108.p78/90. 

nao tern' aspectos positives para. 0., consumidor. A, inclusao .daexpressao "mraves da 
" • • ....' "f '..- '. '..' 

emissaode/amra ou qua/quer/orltlll decobranca" na redacaoprepostapara 0 caput do 

citado artigo e dispensavel. uma vezque .a:!egislacao ja.obriga.o.fomecedor a emitir nao 

so aquele documento, como tambem a nota ou cupom fiscal e a duplicata. esta no caso de 

recebimento futuro. 0 aspecto importante. quantoao m,~p"t,o. e que a expressao restringiria 

o alcance da norma legal e a protecao ao consumidor, pois as vendas sem emissao da 

correspondente fatura, irregulares mas muito frequentes quando 0 pagamento e feito por 

canao de credito, nao seriam abarcadas pela norma legal. A redacao proposta no projeto 

de lei para 0 § 10 tambern nao protege 0 consumidor, pols a inclusao da expressao "de 

qualquer das obriga~oes de que 'rata este amgo" tomaria 0 dispositivo inaplicavel, ja 

que as obrigacoes referidas no anigo sao as de 0 fomecedor prestar informacoes previas 
. .... 

ao~onsumidor.quanto a aspectos comerciais da venda. No que toea ao .novo § 2°. 
I " • ~ . 

entendemos que aampliacao do limite para alugueis, principalmenteo de imoveis. e 
-" . • '. J 

relevante para 0 consumidor, porem nao julgamos adequada a sua vineulacao ao art. 52. 
, '. -"1= " . ,­

que trata do fomecim~nto >de bensou services com outorga de credito ou concessao"de 
. . :-:..' . . ... -. 

tina?~iamento ao consurnidor: 0 usn, da expressao nlugutiis nesje.contexto. isolada de 

qualquerqualiflcacao. pod~ria ser tn.teflJretado como reterenre aqueles ligados a consume 
".~' .... > \. Ii _~ '.' . 

como 0 de C3rTOS. lie televisores...-rc . 
, '\. ··' ..L ·iF·";,- .' 

~ , r ;f~,~anto ao art. Y' da proposicdo. que visa alternr p atual f 3° do 

an. J2 da LeI rr' .l59L6~. julgarnos ser necessario c oponuno, J~ que.o limite de JO~1J 
.. . 

(vinte por cento) para a multa de mora em conrribuicdo condormnialestu autorizado ncstc 

dispositivo da lei especial. 

/ 
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o an. 4° tambern e altamente relevante para 0 consurnidor. pois 

propoe que os eventuais descontos oferecidos ao consumidor para 0 pagamento na data 

aprazadasejarn levados em consideracao. para 0 calculo da multa moratoria.. 
, 

. Quante as propo\sl~oes que toram apensadas ao Projeto de L~I n" 

2.667. de 1996. cabern os seguintes comentarios: 
\, 
I 

\ 

Projetode Lei n°2.24·1196 

Esta proposi~ao delimita sobremaneira a amplitude da apucacao 
da lei. 0 que restringe a protecao ao consumidor. Tal restri~io decorre da formula de 

enumerar, ern urn novo § 3° a ser acrescentado ao art. 52 da Lei nO 8.078/90, os contratos. . 
queficariam submetidos ao limite de 2%(dois por eento) para multas. Quandodetermma, 
porexemplo, que 0 limite se apJ~ca as muJtas sobre as prestacoes em atraso do Sistema 

Financeiro da Habita~ao, deixa sem proterrao os contratantes de outras formas de .. 
tinanciamento de im6veisresidenciais oucomerciais. 

Projeto de Lei DO 2.291196 

Tambem relaeiona os tipos de contratos comerciais ou civiscujas 
multas por atraso nio podern ser superiores a 2% (dois por cento) do valor inadimp\ido. 

Entrtanlo. visa a estabelecer a proibirrio em lei especifica, dissociada do Codigo de Defesa 
. do Consumidor, 0 que julgamos convememe, Assim como a pt'oposl~ao acima comentada. 

apresenta a deficiencia grave de faha de abrangencia para uma efeuva protecao ao 
consum idor. 

Projeto de Lei n" 2.727/97 

Neste projeto de lei e adotada formula diversa das dos demais 

projetos de lei. ao fazer referenda amulu: contTlltual civil, denorninacao generica paraas 

multas estabelecidas bilateralmente. ou seja, pOT convencao ou contrato. Esta proposicao 
tambern pretende estabelecer a Iimitacao em lei especifica, sem modificacoes no texto do 

art. 51 do Codigo de Defesa do Consumidor. mas com a revogacao. necessaria, da Lei n° 

5928



29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1006/2003 

PRL 1 CDE => PL 1006/2003 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 24 de 29 

 

  

60 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2667-A/1996 

EMC 1 CCP => PL 2667/1996 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 57 de 69 

 

  
117 

\ 
Q.298/96. assim como a do an. ~20 do Codigo Civil. A reda~iio do seu art. 1° pennite. no 

nosso entender, a maior abrangencia possivel em termos de protecao ao consumidor. pois 
I . 

visa nao apenas as rel~oes :,de consumo com concessao de alguma forma de 

financiamemo. na forma do cirado an. ~~. mas todos os contratos civis. 
\ \1 \ 

\. \, \ . 
I 

Pr~jeto de Lein° 2.428196 
I 

\ 

Tern como aspectd positive para 0 consumidor a reducao dosJUTos 

de mora.. de 1% (um por center ao mes para 0.5%(cinco decimos por cento) ao meso e da 
multa por atraso de pagamento de contribuicao condominial. de 20% tvinte por cento) 

para 2% (dois por cento], Entretanto. a diminui~o do percentual dos j UfOS de mora teria 0 

inconvenieme de coloear 0 condomino na posi~ao de devedor pnvilegiado, em relacaoaos ". 

inadimplentes de outras obriga~oes contratuais civis, Na re~ proposta para 0 § 3% do 

art. 12 da Lei nO 4.59\164 foi mantida a possibilidade de correeao monetiria do debito, 0 

que contraria disposicoes da Lei nO 9.069/95. que instituiu 0 Plano Real. As modifica~s 

pmpostas para 0 capuJ do an. 22e para as alineas lit" e "g""do seu § 10 nio dizem respeito 

a materia afeta a esta Comissao. razIo pela qual nio nos cabe, regimenta1meme. 
aprecia-Ias. Pelo mesmo motivo, nio nos pronunciaremos sobrea emenda apresentada ao 
projeto em comento. 

Projeto de Lei aD 2.5161% 

E igualmente relevante para 0 consumidor, pois pretende a 

redu~ao da multa por atraso de contribuicao condominiaJ para 2% (dois por cento) do 
\ 

debito. pela modificacao do *:~ do art. I~ da Lei n° 4.591/64. Diferentemente do que 

propOL: 0 Projeto de Lei n:l :!.428/96. acima exarninado, esta proposicao mamem os juros 

de mora no paiamar atualde 10 '0(urn por cento) 30 mes, e determina que a atualizacao do 

debitu su sera feita apes urn ana de mora. 0 que fere 0 disposto flU Cap. rv da Lei n~ 

9.069/95. 

" Do exame do Projeto de Lei nJ) 2.667/96 e dos a ele apensados. I 

, I 

extrai-se que ha tres enfoques para a limitacao de" muJta por i~adimplencia: a que 
estabelece Jimita~40 geral • Projeto de Lei nO 2.727/97; a que a estabelece de fonna 

'r­
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especifica. seja para varies tipos de contrato ou para apenas urn - Projetos de Lei nO 

1.241196, n" 2.~91/96. n° ::! ...J28/96 e nO ~ ..516i96: e a que meseta lirnitacao geral com 
espe~jfica - Projeto de Lei n° 2.667. '96. Os quatro projetos de lei que especificam os 

contratos paraos quais a multa poratraso nio pode ser maior do que 2% (dais porcento) 
da divida resultariam em lei com alcance ~ aplicacao restritos, consequentemente com 

menos protecao para0 consumidor que os dois com proibicao generics. 0 Projeto de Lei 
nO 2.667/96, porsua vez, alern de estabelecer protbi~ao geraI no art. 1°, obriga a incidencia 

de eventuais descontos na base de calculo da multa de mora no art. 4°, e modifica 0 

dispositive que trataespecificamente da multa de contribui~ao condominia), adequando-o 

ao atual patamar da int1~Io. Por isso, afigura-se-nos como 0 mais adequado. Cabe, no 
entanto, proceder ao reparo das imperfei~ apontadas anteriormente neste voto. 

As sugestces apresentadas na fase de discussao do Parecer nos 

levaram a concordar corn a supresslo do termo civil nos arts. 1° e r do Substitutivo do 
Relator, bern como das revoga~C5es explieitas de dispositivo da Lei nO 8.078/90 e da Lei nO 
9.298f96. 

Em face do exposto, votamos pela rejei~ dos Projetos de Lei n° 
2.241. de 1996~ nO 2.291. de 1996; n° 2.428. de ]996~ nO 2.516. de 1996; e n° 2.727. de 

1997, e pels aprova9lo do Projeto de. Lei nO 2.667, de 1996, na forma do Substitutivo 
rmteriormente apresentado. com asal~Ges supraci1adas. 

~i06/q9. 
\ \. " '\\ ~\\ . ' ., '. 
. \- '. '. ~'." \', 

1": \ .• \ 

Deputado ~x~~Unior 

\,'~~or 
\ 

lit - PARECER DA COMiSsAo 
\ \ 
I 

) 
I A ComissAo de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias em reuniao ordinaria realizada hoje. opinout 

unanimemente pels aprovacao do Projeto de Lei n° 2.667-Al96. com 

6130



31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1006/2003 

PRL 1 CDE => PL 1006/2003 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 26 de 29 

 

  

62 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2667-A/1996 

EMC 1 CCP => PL 2667/1996 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 59 de 69 

 

  
119 

.>: 

, . 
substitutivo. e pela rejeic;ai) cos Projetos de Lei nOs 2.241/96. 2.291/96, 
2:428/96, 2.516/96 e 2-.7/.7/97. apensados. nos termos do parecer do 
relatQr Deputado Expedito Junior. com complementacao de voto. 0 
Deputado Joao Magno apreser.tou veto em separado. 

~ d • j • • 

....' Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Flavia ·Derzi. Presidente,' Luciano Pizzatte, Cetso Russomanno e Paulo 
Baltazar, Vice-Presidentes, Expedito Junior, Reginaldo Germano, Eunicio 
Oliveira, Fernando Gabeira, Jorge Tadeu Mudalen, Luiz Bittencourt, Badu 
Picanc;:o, Fatima Pelaes, '-Murilo Domingos, Sebastiao Madeira, Vitt6rio 
Medioli. Ben-Hur Ferreira.' Joao Magno, Marcos Afonso, Marcia Bittar, 
Ricardo lzar, Regis Cavalc-.ante, Valdeci Paiva, Aroldo Cedraz, Pedro 
Pedrossian, Jose Borba, Moacir Micheletto, Philemon Rodrigues, Aloizio 
Santos, Arlinda Chinaglia. Alcione Athayde, Duilio Plsanescru, Fernando 
Coruja, Sergio Novais e Ronalda Vasconcellos. 

.Sala da Comiss~o, em 09 de junho de 1999. 

, ,'/".'/, . 

,.--// 

PROJETO DE LEI N° 2.667·P-J96
 
(DO SENADO FEDERAL)
 

PLS 172196
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

Estabelece. limite para multa de mora 
contratusl. e da outras providfmcias. : 

o Congresso Nacional decreta: 
" 

.~ '~ 1 '.-.'e, 

Art. 10 A aplicecao de multa morat6ria passa a obedecer 010: 
disposto nesta lei. 
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Art. 2° A multa contratualou convencional por atraso de
 
.. Pagamento de obriga~o no seutermo nao poden~ exceder a 2% (dois por canto)
 

do valor inadimplido.
 

.-­

. Art. 3° Para a estabelecimento da base de calculo do valo~ 
da mults referida no Brtigo anterior serlo considerados quaisquer descontos au 
bonifieat;Oes concedid05 ate 0 vendmento. 

Art 4° 0' § 3°do art. 12da lei nO 4.591, de 16de dezembro
 
de 1964, passa a vigorarcem a seguintsred~o:
 

~:-12;- .
 
~ .:~: ::::::::~: :::::~:\::::: ::: :::::::: ::::::.::::::::::::::::::::::::::::::: 

§ 3°0 Condomino que nAopagar a sua contribui~o 

no prazo ns conven~o fica sUjeito aojura morat6rio de 1% 

(urn par canto) ao mss, e amulta de ate 2% (dais par canto) 

sobre 0 debito". 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao 

Art. 6D revaga-sa 0 art. 920 da lei nO 3.071. de 1°de Janeiro
 

de 1916.
 

.Sala da Comissao. em 09 de junho de 1999. • 

\ 

\ 
., 

. -
i 

\
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VOTO EM SEPARADO - DEP. JOAO MAGNO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.667, DE 1997 
(Apensos 'os Projetos de Lei n° 2.241/96. n° 2.291/96. nO 

2.727/97. nO 2.428/96 e n? 2.516/96) 

,/":i 

o relator apresep.tou· s\l~.~5itu~ivO aos Projeto de 
Lei n° 2.667/97 e aos aperrsos acima relacioriadcs. 

, 

Sem d uvida, 0 eminente Relator umfez tr-abolho 

de menta ao, de forma concisa, clara::'e objetiva, procurar dar 
uma.eedacao, que atende:a melhor tecnica legislativa e a teoria 

/
do-direito das obrigacoes, ao conteudo>e a vontade de todos os 
/~gisladores - expressada noprojeto principal e apensos - que 

( desejam minorar as condicao do"consu~i~or brasileiro. . 

\. Eritretanto, a fim de que 0 projeto riao gere 
\1 ambigiiida?es e os limites para 0 perceritual.da multa contratual 

nao se apliquc apenas aos contratos ou obrrgacocs de natureza 
civil sug~fimos algumas modificacoes.. ,< . . . 

\ . Atualmente podemos distinguir no rlireito 
, privado das obrigacoes tres grandes regimes juridiccs: 0 civil, 
. que contem as normas gerais e, tambem, e aplicavel aos 
contratos e obrigacoes nao abrangidos pelos outros dois regimes: 
o da tutela do consumidor, pertinente aos contratos de relacces 
de consumo; e 0 mercantil, que disciplina as obrigacoes relativas 
a atividade comercial. 

. Pois bem.. ao especificar a m ulta moratoria como 
civil, 0 eminente relator, ao nosso ver, restringiu 0 campo de 
aplicacao do PL em analise apenas as relacoes ou obrigacoes de 
natureza civil. Assim, para que 0 PL pcssa, de fat 0 , aiingir seus 
reais oY>jetivos {melhorar as relacoes de consume em prol do 
consumidor) sugerimos a retirada da cxpreasao CIVIL eonstante 
do art. 10 e 2°, que passaria a ter a seguinte redacao: 
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PROJETO DE LEI N.º 1.199, DE 2003 
(Do Sr. Dr. Heleno) 

 
Altera o § 1º do inciso IV do art. 1.336 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, permitindo a cobrança de juros moratórios de um por cento ao 
mês e multa de até dois por cento para os condôminos em débito com 
sua contribuição, obrigando as Convenções de Condomínio a adequar-se 
à Lei. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2667/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2667/1996 O PL 
1199/2003, O PL 1323/2003, O PL 1382/2003, O PL 3106/2008, O PL 
3122/2008, O PL 3694/2008, O PL 5697/2009 E O PL 65/2015, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1006/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2003
(Do Sr. Dr. Heleno)

Altera o § 1º do inciso IV do Art. 1.336 da Lei nº

10.406, de 10 de janeiro de 2002, permitindo a

cobrança de juros moratórios de um por cento ao

mês e multa de até dois por cento  para os

condôminos em débito com sua contribuição,

obrigando as Convenções de Condomínio a

adequar-se à Lei.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  - O § 1º do inciso IV do Art. 1.336 da Lei nº 10.406, de
10  de janeiro de 2002 passa ter a seguinte redação:

Art. 1.336 – São deveres do condômino:

I -..............................................................................

II - ............................................................................

III - ...........................................................................

IV -.............................................................................

§ 1º - O condômino que não pagar a sua contribuição ficará
sujeito aos juros moratórios de um por cento ao mês e multa de até dois por cento
sobre o débito, devendo as Convenções de Condomínio adequar-se a esta Lei.
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Não obstante o Código Civil prescrever multa de até 2% e juros
moratórios de 1%  ao mês para os condôminos em atraso, esta mesma Lei deixou
registrado dispositivo legal delegando poderes de fixação de percentual de cobrança
de multa de acordo com suas respectivas convenções, o que vem autorizando
cobrança de  multas num percentual acima de 10%.

É fato notório que grande parte da população brasileira
enfrenta momentos de grande dificuldade financeira, sendo obrigada a pagar os
seus compromissos quase sempre com atraso. Além disso  ela vem sendo
explorada pelo custo excessivo do dinheiro, onde cada vez mais os altos juros
engordam os bolsos dos banqueiros, agravado ainda pela injusta carga tributária,
que cada vez mais encarecem os produtos por ela utilizados.

A população brasileira, além de tudo isso, convive com um
arrocho salarial, agravado pelo reajuste de tarifas de serviços, remédios, etc...

A nosso ver não é justo a população pagar acima de 10% de
multa em suas taxas de condomínio, notadamente em período em que a inflação
vem registrando acentuada queda. Por essa razão apresentamos a presente
proposição, visando corrigir um equívoco apresentado pela Lei, que esperamos
encontrar apoio dos nobres pares por se tratar de assunto de grande abrangência
social.

Sala das Sessões, em         de                         de 2003.

Deputado Dr. Heleno
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 
Institui o Código Civil. 

...................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO  

 

Seção I 

Disposições Gerais  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.336. São deveres do condômino: 

I - contribuir para as despesas do condomínio, na proporção de suas frações ideais; 

II - não realizar obras que comprometam a segurança da edificação; 

III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas; 

IV - dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar 

de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons 

costumes. 

§ 1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros 

moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de até 

dois por cento sobre o débito. 

§ 2º O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos incisos 

II a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela ser 

superior a cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das perdas 

e danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à assembléia geral, por 

dois terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da multa. 

  

Art. 1.337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os 

seus deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos 

restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor atribuído à 

contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e a reiteração, 

independentemente das perdas e danos que se apurem. 

 

 

Parágrafoúnico. O condômino ou possuidor que, por seu reiterado comportamento 
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anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com os demais condôminos ou 

possuidores, poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo do valor 

atribuído à contribuição para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da assembléia. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.323, DE 2003 
(Do Sr. Eduardo Sciarra) 

 
Altera a redação do art. 1.336, § 1º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, que "Institui o Código Civil". 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2667/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2667/1996 O PL 
1199/2003, O PL 1323/2003, O PL 1382/2003, O PL 3106/2008, O PL 
3122/2008, O PL 3694/2008, O PL 5697/2009 E O PL 65/2015, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1006/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003
(Do Sr. Eduardo Sciarra)

Altera a redação do art. 1336, § 1º, da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que
“Institui o Código Civil”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta lei define que a multa pelo atraso no pagamento
da contribuição para as despesas do condomínio, é de até dez por cento sobre o
total do débito existente, através de uma escala gradual.

Art. 2º  O § 1º do art. 1336 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1336. ............................
§ 1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará
sujeito aos juros moratórios convencionados ou, não sendo
previstos, os de um por cento ao mês, e multa sobre o
débito aplicada progressiva e diariamente à taxa de 0,33%,
até o limite estipulado pela Convenção de Condomínio, não
podendo ser superior a dez por cento.
§ 2º .................................(NR).”

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

40
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2

JUSTIFICAÇÃO

A redação atual do § 1º do art. 1336 do novo Código Civil,

ao limitar a multa pelo atraso no pagamento da contribuição para as despesas do

condomínio a dois por cento sobre o débito, incorre num erro de interpretação, do

ponto de vista jurídico, e acarreta sérios problemas para a vida condominial.

O erro de interpretação consiste em que, evidentemente,

as relações entre o condomínio e os respectivos condôminos não constituem

relações de consumo, a ensejar a limitação da multa nos parâmetros fixados no

art. 52, § 1º, da Lei nº 8.078/90. Não haveria motivo, portanto, para limitar a multa

a dois por cento sobre o débito.

Na prática, há que se ressaltar que o condomínio edilício,

embora seja sujeito a direitos e obrigações, não é uma empresa e sequer é

passível o seu enquadramento em qualquer atividade empresarial.

Este ente não tem natureza econômica e é constituído a

partir do fato jurídico que se consolida após a aquisição da propriedade por mais

de um titular.

Dessa co-propriedade decorre a imperiosa necessidade de

uma organização mínima da vida em comum, quanto mais não seja, com relação

ao rateio das despesas, também comuns, o que constitui a “quota
condominial”.

O “quantum”, relativo à quota condominial, nada mais é do

que o valor monetário decorrente do rateio das despesas globais e proporcionais

à fração ideal de cada unidade imobiliária e cuja responsabilidade pelo

pagamento é atribuído ao titular da propriedade (condômino proprietário).

Assim sendo, a inadimplência por parte de um dos

condôminos pode acarretar duas conseqüências: a) os demais condôminos
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assumem a responsabilidade pelo pagamento da quota do inadimplente e, assim,

restam onerados injustamente em suas obrigações; ou, b) instaura-se o caos no

condomínio, podendo comprometer desde o salário e encargos dos empregados

do condomínio; o inadimplemento de despesas como água, luz, taxa de lixo,

como até mesmo o comprometimento da salubridade e conservação da

propriedade, que resulta em depreciação imobiliária e perda na qualidade de vida

pelo comprometimento das relações sociais.

Foi com uma visão de justiça, finalidade e proporcionalidade

que o legislador consagrou no texto da Lei 4.591/64 “a multa moratória de até
20% do valor da quota em atraso”.

A matéria foi tratada com sabedoria na medida em que

limitou a multa moratória em 20%, porém, outorgando a Assembléia Condominial,

por quorum qualificado de 2/3, a faculdade para dispor sobre o percentual a ser

fixado, segundo a realidade de cada condomínio.

Não obstante, as estatísticas nacionais revelam

historicamente uma média de inadimplência, na ordem de sete à dez por cento do

total das quotas condominiais de cada condomínio e, num dado relevante,

constata-se que a inadimplência se acentua justamente nos condomínios

residenciais de classe média e classe média alta e nos condomínios comerciais.

Esta nova previsão legal instituída pela Lei 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 (Novo Código Civil), funciona como um claro estímulo à

inadimplência, em prejuízo dos condôminos que honram suas obrigações

tempestivamente.

Conforme dito, a grande massa de inadimplência reside

justamente nas mãos daqueles que detém um melhor poder aquisitivo e

econômico e que, talvez em razão disso, assumem também uma quantidade

maior de obrigações. Ao se verem atingidos pelas contingências do dia-a-dia e
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pelos percalços financeiros, necessitam, por vezes, optar entre o cumprimento

desta ou daquela obrigação.

Nesse universo os débitos relativos às quotas condominiais

na forma como se impõe pela Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, no seu artigo

1.336, parágrafo 1º, passam a concorrer, de forma desvantajosa, com os débitos

oriundos de despesas de empréstimos pessoais, cheques-especiais, e outras

obrigações, especialmente aquelas assumidas sob as regras do sistema

financeiro nacional.

É lícito que se conclua que serão cumpridas primeiramente

aquelas obrigações cujos encargos e reflexos financeiros e creditícios

representem um maior comprometimento para o devedor. Resta óbvio, também,

que o condomínio será a última obrigação a ser cumprida, eis que, dada a sua

própria natureza, não gerará nenhum outro constrangimento para o inadimplente,

que não seja, o fato de estar devedor.

Melhor será voltar-se à prática já consagrada, deixando-se

a cada condomínio a decisão sobre o valor da multa, que poderá ser fixada,

então, em até dez por cento sobre o débito – sublinhe-se: em até dez por cento, e

não necessariamente neste percentual, com aplicações diárias e sucessivas até

atingir o novo limitador.

Tendo em vista o alcance social desta proposição, que se

propõe a pacificar a vida em condomínio – e estes são milhares, em nosso país,

estamos certos de conta com o apoio de nossos Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2003.

Deputado Eduardo Sciarra

305541.020
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.336. São deveres do condômino: 

I - contribuir para as despesas do condomínio, na proporção de suas frações ideais; 

II - não realizar obras que comprometam a segurança da edificação; 

III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas; 

IV - dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar 

de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons 

costumes. 

§ 1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros 

moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de até 

dois por cento sobre o débito. 

§ 2º O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos incisos 

II a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela ser 

superior a cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das perdas 

e danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à assembléia geral, por 

dois terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da multa. 

  

Art. 1.337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os 

seus deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos 

restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor atribuído à 

contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e a reiteração, 

independentemente das perdas e danos que se apurem. 

Parágrafoúnico. O condômino ou possuidor que, por seu reiterado comportamento 

anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com os demais condôminos ou 

possuidores, poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo do valor 
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atribuído à contribuição para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da assembléia. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no termo não 

poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.  
* § 1º redação dada pela Lei nº 9.298, de 01/08/1996. 

§ 2º É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º (Vetado). 

  

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 

pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se 

nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 

benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a 

retomada do produto alienado. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4. 591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o Condomínio em Edificações e as 

Incorporações Imobiliárias. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DO CONDOMÍNIO 

Art. 1º As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos, 

construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não-

residenciais, poderão ser alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados, e 

constituirá, cada unidade, propriedade autônoma sujeita às limitações desta Lei. 

§ 1º Cada unidade será assinalada por designação especial, numérica ou alfabética, 

para efeitos de identificação e discriminação. 

§ 2º A cada unidade caberá, como parte inseparável, uma fração ideal do terreno e 

coisas comuns, expressa sob forma decimal ou ordinária. 

Art. 2º Cada unidade com saída para a via pública, diretamente ou por processo de 

passagem comum, será sempre tratada como objeto de propriedade exclusiva, qualquer que 

seja o número de suas peças e sua destinação, inclusive (Vetado) edifício-garagem, com 

ressalva das restrições que se lhe imponham. 

§ 1º O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso destinados nas 

edificações ou conjuntos de edificações será tratado como objeto de propriedade exclusiva, 

com ressalva das restrições que ao mesmo sejam impostas por instrumentos contratuais 

adequados, e será vinculada à unidade habitacional a que corresponder, no caso de não lhe ser 

atribuída fração ideal específica de terreno. 
* § 1º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965. 

§ 2º O direito de que trata o § 1º deste artigo poderá ser transferido a outro 

condômino independentemente da alienação da unidade a que corresponder, vedada sua 

transferência a pessoas estranhas ao condomínio. 
* § 2º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965. 

§ 3º Nos edifícios-garagens, às vagas serão atribuídas frações ideais de terreno 

específicas. 
* § 3º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.382, DE 2003 
(Do Sr. Ricardo Izar) 

 
Altera a redação do § 1º do art. 1.336 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (novo Código Civil). 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2667/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2667/1996 O PL 
1199/2003, O PL 1323/2003, O PL 1382/2003, O PL 3106/2008, O PL 
3122/2008, O PL 3694/2008, O PL 5697/2009 E O PL 65/2015, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1006/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº               , DE 2003

(Do Sr. Deputado RICARDO IZAR)

Altera a redação do § 1º do art. 1.336 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (novo código Civil)

      O Congresso Nacional decreta:

       Art.1º O § 1º do art. 1.336 da Lei nº 10.406, de janeiro de
2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

       “Art. 1.336...............................................................................
........................................................................................................

       § 1º o condômino que não pagar a sua contribuição ficará
sujeito aos juros moratórios convencionados ou, não sendo
previstos, os de um por cento ao mês, e multa sobre o débito
aplicada, diariamente, à taxa de 0,4% (quatro décimos por
cento), não podendo ser superior a 12% (doze por cento).” (NR)

       Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

         JUSTIFICAÇÃO

    Com a entrada em vigor do novo Código Civil, vem ocorrendo
uma grave distorção nas relações condominiais,

   A inadimplência do condômino perturba de muito essa relação
condominial. A Lei 4.591/64 foi sábia ao estabelecer a multa moratória de até 20% do valor
da quota em atraso, justamente para inibir essa inadimplência.

     Com a Lei 10.406/2002, passou-se de uma multa de até 20% para
uma multa de até 2%, ensejando uma deformação histórica na administração dos
condomínios. Ora, com a taxa de juros do cheque especial, do cartão de crédito, do crédito
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direto ao consumidor, superando os 10% ao mês, em alguns casos, é natural que o
condômino opte por não pagar o seu condomínio (arcando, com isto, com um teto de 2% de
multa e juros de 1%) e amortizar dívidas com encargos muito mais pesados.

O mais importante é que esta inadimplência acaba recaindo sobre
os demais condôminos, obrigados, com a acumulação da inadimplência de alguns, a ratear
o prejuízo entre si.

                Por esta razão, neste caso em particular, é justo penalizar com uma
multa adequadamente quantificada a falta de pagamento do condomínio, para evitarmos
que este problema, que já atinge cerca de 10% dos milhares de condomínios do país, se
dissemine e passe a constituir a regra, e não a exceção.

               Pela justiça embutida neste projeto, contamos com o voto favorável
de nossos ilustres parlamentares no Congresso Nacional.

Sala das Sessões, em                       de 2003.

     Deputado RICARDO IZAR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO  

 

Seção I 

Disposições Gerais  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.336. São deveres do condômino: 

I - contribuir para as despesas do condomínio, na proporção de suas frações ideais; 

II - não realizar obras que comprometam a segurança da edificação; 

III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas; 

IV - dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar 

de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons 

costumes. 

§ 1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros 

moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de até 

dois por cento sobre o débito. 

§ 2º O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos incisos 

II a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela ser 

superior a cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das perdas 

e danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à assembléia geral, por 

dois terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da multa. 

 

Art. 1.337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os 

seus deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos 

restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor atribuído à 

contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e a reiteração, 

independentemente das perdas e danos que se apurem. 

Parágrafoúnico. O condômino ou possuidor que, por seu reiterado comportamento 
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anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com os demais condôminos ou 

possuidores, poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo do valor 

atribuído à contribuição para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da assembléia. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o condomínio em edificações e as 

incorporações imobiliárias. 

 

TÍTULO I  

 DO CONDOMÍNIO  

 

Art. 1º As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos, 

construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não-

residenciais, poderão ser alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados, e 

constituirá, cada unidade, propriedade autônoma sujeita às limitações desta Lei. 

§ 1º Cada unidade será assinalada por designação especial, numérica ou alfabética, 

para efeitos de identificação e discriminação. 

§ 2º A cada unidade caberá, como parte inseparável, uma fração ideal do terreno e 

coisas comuns, expressa sob forma decimal ou ordinária. 

  

Art. 2º Cada unidade com saída para a via pública, diretamente ou por processo de 

passagem comum, será sempre tratada como objeto de propriedade exclusiva, qualquer que 

seja o número de suas peças e sua destinação, inclusive (Vetado) edifício-garagem, com 

ressalva das restrições que se lhe imponham. 

§ 1º O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso destinados nas 

edificações ou conjuntos de edificações será tratado como objeto de propriedade exclusiva, 

com ressalva das restrições que ao mesmo sejam impostas por instrumentos contratuais 

adequados, e será vinculada à unidade habitacional a que corresponder, no caso de não lhe ser 

atribuída fração ideal específica de terreno. 
* § 1º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965. 

§ 2º O direito de que trata o § 1º deste artigo poderá ser transferido a outro 

condômino independentemente da alienação da unidade a que corresponder, vedada sua 

transferência a pessoas estranhas ao condomínio. 
* § 2º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965. 

§ 3º Nos edifícios-garagens, às vagas serão atribuídas frações ideais de terreno 

específicas. 
* § 3º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 2.667, DE 1996
(Apensos os PLs 2.241/96, 2.291/96, 2.428/96, 2.516/96, 2.727/97, 1.048/99,
1.661/99, 1.928/99, 2.166/99, 2.780/00, 4.675/01, 5.939/01, 6.071/02, 7.029/02,
1.006/03, 1.199/03, 1.323/03 e 1.382/03)

Estabelece limite para a multa de mora
decorrente do inadimplemento de obrigação
contratual e dá outras providências.

Autor: Senado Federal
Relator: Deputado Paulo Magalhães

I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei oriundo do Senado Federal que
visa estabelecer limite para a multa de mora decorrente do inadimplemento de
obrigação contratual, fixando-a em 2% do valor da prestação. Altera ainda o
Código de Defesa do Consumidor e a Lei  de Condomínio em Edificações.

Em apenso, encontram-se dezoito proposições, a saber:

PL nº 2.241/96, que insere dispositivo no Código do
Consumidor para determinar que o teto de multa de mora no valor de 10% do
valor da prestação é aplicável também às tarifas públicas, ao Sistema Financeiro
de Habitação, aos condomínios, planos de saúde, aluguéis e mensalidades
escolares;

PL nº 2.291/96, que estabelece o valor máximo de 2% para
as multas decorrentes de atraso no pagamento de parcelas e amortizações
constantes de contrato de financiamento, compras a prazo, contrato de locação
de imóveis, condomínio, mensalidade escolar, cartão de crédito e quaisquer
outros tipos de contratos, de adesão ou não, de entidades públicas ou privadas,
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pagamento de taxas de fornecimento de energia elétrica, gás, água, esgoto,
telefone e outras;

PLs nº 2.428/96, 2.516/96, 1.048/99, 1.661/99, 1.928/99,
2.166/99, 2.780/00, 5.939/01 e 6.071/02, que alteram dispositivos da Lei  de
Condomínio em edificações, reduzindo a multa moratória no pagamento de taxas
condominiais para 0,5% a mês e multa de até  20% sobre o débito;

PL nº 2.727/97, que determina que a multa contratual civil
por atraso de pagamento de obrigação no seu termo não poderá exceder a 2%
do valor inadimplido;

PL nº 4.675/01 e 7.029/02, que acrescentam dispositivo na
Lei do Inquilinato para tipificar como crime a cobrança de multa ou cláusula penal
superior a 2% do valor do aluguel mensal;

PL nº 1.006/03, que modifica a redação de dispositivo do
novo Código Civil para fixar multa e juros de mora, além de permitir a interrupção
do fornecimento de água caso a inadimplência supere seis meses;

PL nº 1.199/03, que modifica a redação de dispositivo do
novo Código Civil para fixar juros de 5% ao mês e multa de até 2% do débito em
caso de inadimplência com o condomínio;

PL nº 1.323/03, que modifica a redação de dispositivo do
novo Código Civil para fixar multa progressiva no valor de 0,33% até o limite
estipulado estipulado pela Convenção de Condomínio, não podendo ser superior
a 10%;

PL nº 1.382/03, que modifica a redação de dispositivo do
novo Código Civil para fixar multa de no máximo 12%.

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio aprovou os
PLs 2.241/96, 2.291/96, 2.428/96, 2.516/96 e 2.727/97 na forma do substitutivo
que apresentou.

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e
Minorias rejeitou os PLs 2.241/96, 2.291/96, 2.428/96, 2.516/96, 2.727/97 e
aprovou o PL 2.267/96 na forma do substitutivo que apresentou.

De acordo com o despacho inicial da Presidência da
Câmara dos Deputados, as proposições deveriam ser analisadas pelas
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Comissões de Economia, Indústria e Comércio e de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, quanto ao mérito, e por esta Comissão de Constituição,
Justiça e de Redação, apenas no que tange aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa (art. 54 do RI).

Em face disso, requeri fosse oficiada presidência da Casa a
fim de que se alterasse tal despacho, tendo em vista tratarem as proposições de
matérias cujo mérito impunha a análise técnica deste colegiado. O requerimento
foi atendido, de sorte que a presidência da Casa reviu seu despacho, nos moldes
por nós propugnados.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Os projetos de lei em apreço atendem aos pressupostos de
constitucionalidade relativos à competência da União (art. 22 da CF), ao processo
legislativo (art. 59 da CF) e à legitimidade de iniciativa (art. 61 da CF).

Todas as proposições foram apresentadas na forma
regimental adequada, inexistindo reparos a serem feitos quanto à juridicidade e
atendem aos principais requisitos da boa técnica legislativa.

No mérito, analiso as proposições uma a uma.

O PL 2.667/96 visa estabelecer o teto de dois por cento
para a multa de mora decorrente do inadimplemento de toda e qualquer
obrigação contratual no seu termo e multa pelo atraso no pagamento de
contribuição de condomínio edilício. A matéria está superada pela legislação
superveniente haja vista os arts. 408 a 416 e 1336, § 1º, da Lei nº 10.406/02 –
novo Código Civil.

No que tange à alteração do art. 52 da Lei nº 8078 (Código
de Defesa do Consumidor), consubstanciada pelo art. 2º do projeto, a mesma
não se faz necessária. O caput deve permanecer inalterado, uma vez que sua
redação atual é mais precisa e enxuta, como convém. O sugerido § 1º, pelo qual
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as multas de mora de obrigações relativas a relação de consumo não podem ser
superiores a dois por cento do valor da prestação, já consta do texto do
dispositivo desde a Lei nº 9.298, de 01/08/96. O § 2º não deve prosperar pois a
multa decorrente do atraso no pagamento de aluguel não é relação de consumo.

Os substitutivos elaborados pelas Comissões de Economia,
Indústria e Comércio e de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ao
PL 2.667/96 (principal) atendem aos pressupostos de constitucionalidade e
juridicidade. A técnica legislativa poderia ser aperfeiçoada, a fim de conformar-se
à Lei Complementar 95/98. No mérito, a rejeição deles se impõe em vista da
superação da matéria com a entrada em vigor do novo Código Civil.

Passo à apreciação das proposições apensadas.

- PL 2.241/96 - não deve ser aprovado, pois o limite de dois
por cento para a multa de mora já é aplicado às tarifas públicas, aos planos de
saúde e às mensalidades escolares, que consubstanciam relação de consumo.
Quanto aos condomínios vigora o novo Código Civil. No que tange a Sistema
Financeiro da Habitação e locação de imóveis, trata-se de legislações
específicas, para as quais o limite não haverá de ser aplicado.

- PL 2.291/96 - também não merece aprovação, pois
encerra matérias para as quais já se aplica o art. 52 do Código de Defesa do
Consumidor ou a legislação própria;

- PLs 2.428/96, 2.516/96, 1.048/99, 1.661/99, 1.928/99,
2.166/99, 2.780/00, 5.939/01, 6.071/02 - não deve prosperar, porquanto trata de
matérias já disciplinadas pelo novo Código Civil. Assim também a emenda
apresentada na Comissão, que deve, pelos mesmos motivos, ser rejeitada,
apesar de sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica;

-  PL 2.727/97 - deve ser rejeitado, pois, conforme já
referido quando da apreciação da proposição principal, para a generalidade dos
contratos hão de prevalecer as regras do novo Código Civil, referentes à cláusula
penal – arts. 408 a 416;

- PLs 4.675/01 e 7.029/02 - entendemos que as
proposições não devem prosperar. Conquanto a multa pelo atraso no pagamento
de aluguel residencial deva merecer tratamento legislativo específico, não parece
adequado conferir à matéria tratamento penal;
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- PL 1.006/03 - deve ser rejeitado já que a suspensão no
fornecimento de água, considerado serviço essencial, é disciplinada de forma
peculiar pelas próprias empresas que a fornecem. O meio jurídico mais eficaz de
combater o inadimplemento do condomínio é, seguramente, o aumento da multa
por atraso no pagamento.

- PLs  1.199/03 e 1.382/03 - devem ser rejeitados em
decorrência das razões expostas no PL seguinte.

- PL 1.323/03 - Penso que a proposição deve prosperar. É
interessante notar que relativamente a este assunto temos proposições das mais
diversas. As mais antigas visavam diminuir a multa, o que é compreensível
porque depois da relativa estabilidade monetária adquirida após o Plano Real, a
multa prevista em Lei passou a ser muito alta.

Com o advento do novo Código Civil, foram atendidos os
desejos de redução da multa. Contudo, o que se vê por todo o país hoje são as
dificuldades por que passam vários condomínios em decorrência do grande
atraso ou mesmo do não pagamento das obrigações condominiais. É que com a
multa muito baixa, as pessoas preferem pagar outros débitos ou mesmo aplicar o
dinheiro para quitá-las apenas no último momento. Dessa forma, os bons
pagadores têm sido muito prejudicados pelos maus pagadores e os condomínios
ficam sem ter como honrar seus compromissos.

Por essas razões, e ainda por achar que a multa proposta
no PL 1.323/03 está equilibrada, ou seja, é progressiva e o seu total (10%) é alto
o suficiente para inibir os não pagadores sem, contudo, ser extorsiva, voto por
sua aprovação.

Em face de todo o exposto, voto pela constitucionalidade,
juridicidade, adequada técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do PL
2.667/96 e dos substitutivos a ele elaborados pelas Comissões de Economia,
Indústria e Comércio e pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente
e Minorias; pela constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica legislativa e,
no mérito, pela rejeição dos PLs 2.241/96, 2.291/96, 2.428/96, 2.516/96,
2.727/97, 1.048/99, 1.661/99, 1.928/99, 2.166/99, 2.780/00, 4.675/01, 5.939/01,
6.071/02, 7.029/02, 1.006/03, 1.199/03 e 1.382/03 e da emenda apresentada na
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Comissão ao PL 2.428/96; e pela constitucionalidade, juridicidade, adequada
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do PL 1.323/03.

Sala da Comissão, em          de                         de 2004 .

Deputado Paulo Magalhães
Relator

2003_4884.110
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 2.667, DE 1996

Autor: Senado Federal
Relator: Deputado Paulo Magalhães

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

O Projeto de Lei nº 1.323, de 2003, apenso ao principal, e
que teve voto pela aprovação, no mérito, deste relator, recebeu de minha parte,
complementação oral de voto, a qual acrescenta parágrafo,  limitando o valor total
do somatórios dos juros e das multas por atraso a cinco por cento ao mês, quando
o pagamento dos débitos for à vista.

Assim, segundo a complementação já referida, voto, no
mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.323, de 2003, na forma da emenda
anexa.

Sala da Comissão, em      de                       de 2004.

Deputado Paulo Magalhães
Relator

2004_12865_Paulo Magalhães
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA  AO PROJETO DE LEI Nº 1.323  , DE 2003

Altera a redação do § 1º do art. 1.336 da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002(
Código Civil).

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

É acrescentado ao  art. 2º do Projeto de Lei nº 1.323, de
2003, o seguinte parágrafo § 2º, renumerando-se o atual:

"§ 2º Não havendo juros moratórios convencionados, o
valor total do somatório de multas e juros não excederá
cinco por cento ao mês,  no caso de o pagamento dos
débitos ser à vista."

Sala da Comissão, em        de                       de 2004 .

Deputado Paulo Magalhães
Relator

2004_12865_Paulo Magalhães
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.667/96 
e dos de nºs 1.048/99, 1.661/99, 
1.928/99,  2.166/99,  2.241/96,  2.291/96,  2.428/96  (da emenda a 
este  apresentada  nesta Comissão),  2.516/96,  2.727/97,  2.780/00, 
4.675/01, 5.939/01,  6.071/02,  7.029/02, 1.006/03, 1.199/00 e 1.382/03, apensados; 
e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com emenda (apresentada pelo Relator), do de nº 1.323/03, apensado, 
nos termos do Parecer, com complementação, do Relator, Deputado Paulo 
Magalhães.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Rands - Presidente, Antonio Carlos Biscaia - Vice-
Presidente, Aloysio Nunes Ferreira, Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, 
Carlos Rodrigues, Darci Coelho, Gonzaga Patriota, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, 
Jefferson Campos, João Almeida, João Paulo Gomes da Silva, José Divino, José 
Eduardo Cardozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, Odair, Osmar 
Serraglio, Paulo Magalhães, Rubens Otoni, Rubinelli, Sigmaringa Seixas, Takayama, 
Wagner Lago, Zenaldo Coutinho, André de Paula, Ann Pontes, Celso Russomanno, 
Colbert Martins, Coriolano Sales, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jaime Martins, 
José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz Couto, Marcos Abramo, Neucimar Fraga, Roberto 
Magalhães, Robson Tuma e Severiano Alves.  

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2004  
 

Deputado MAURÍCIO RANDS 
Presidente 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.106, DE 2008 
(Do Sr. Filipe Pereira) 

 
Altera a redação do § 1º do art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, que "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências". 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2667/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2667/1996 O PL 
1199/2003, O PL 1323/2003, O PL 1382/2003, O PL 3106/2008, O PL 
3122/2008, O PL 3694/2008, O PL 5697/2009 E O PL 65/2015, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1006/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº               ,DE 2008 
(Do Sr. FILIPE PEREIRA) 

 
 
Altera a redação do § 1º do art. 52 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, que “dispõe sobre a 
proteção do consumidor e dá outras 
providências”. 

 
 O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º O § 1º do art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 52 - ....................................................................................................... 
  
 § 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no 
seu termo não poderão ser superiores a meio por cento do valor da prestação.” 
(NR) 
 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 A Lei nº 9.298, de 1996, alterou de 10% para 2% (dois por cento), no 
máximo, a multa de mora decorrente do inadimplemento de contratos que 
envolvam crédito ou concessão de financiamento, tendo em vista a recém 
estabilidade da economia com a implementação do plano real. 
 
 Após 12 anos de publicação dessa Lei, a economia brasilieira se 
consolidou, não mais se justificando o  percentual de 2% atribuído às multas de 
mora. 
 
 Dessa forma, ao fixar a multa de mora em 0,5% (meio por cento), o 
consumidor que, premido por qualquer motivo ou circunstância, se vir constituído 
em mora, passará a ter um parâmetro bem menor que o até então praticado pelo 
mercado para a fixação da multa. 
 
 Com certeza, tal medida, não resulta em incentivo à inadimplência, já que 
os consumidores tornam-se inadimplentes em razão de dificuldades financeiras 
momentâneas e não por contumácia, mas reveste-se de um inegável aspecto de 
justiça. 
  
 Assim, o presente projeto objetiva tratar o problema com mais justiça e, ao 
mesmo tempo, possibilitar que esses inadimplentes, mesmo que punidos 
pecuniariamente, tenham melhores condições de saldar seus complomissos. 
 
 Diante da importância da matéria, estamos apresentando este projeto, 
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solicitando o valioso apoio de nossos pares desta Casa para a rápida 
transformação da proposição que ora apresentamos em Lei. 

 

 
 

 
 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2008. 
 
 
 

Deputado FILIPE PEREIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990  
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI  

 DA PROTEÇÃO CONTRATUAL  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Das Cláusulas Abusivas  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no termo não 

poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.  
* § 1º redação dada pela Lei nº 9.298, de 01/08/1996. 

§ 2º É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º (Vetado).  

 

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 

pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se 

nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 

benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a 

retomada do produto alienado. 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação 

ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da vantagem 

econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente causar ao 

grupo. 

§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda 

corrente nacional.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 3.122, DE 2008 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 
Modifica a redação do § 1º do art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de1990.  
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2667/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2667/1996 O PL 
1199/2003, O PL 1323/2003, O PL 1382/2003, O PL 3106/2008, O PL 
3122/2008, O PL 3694/2008, O PL 5697/2009 E O PL 65/2015, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1006/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2008 

(Do Sr. EDUARDO DA FONTE)  

 

 Modifica a redação do § 1º do art. 52 da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de1990.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 1º do art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 

52................................................................................. 

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento 

de obrigações no seu termo não poderão ser superiores a 1% (um por cento) 

do valor da prestação.”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A multa de mora é aquela que pune o devedor quando 

não cumpre sua obrigação de pagar, no prazo pactuado com o credor. Essa 

punição se justifica porque o atraso no pagamento causa um desequilíbrio 

nas finanças do credor, e este poderá ver-se obrigado a também atrasar o 
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pagamento a seus credores, dando início a uma seqüência de atrasos de 

pagamentos de contas que prejudicaria o bom andamento da economia. 

Do ponto de vista financeiro, há duas razões básicas 

para que o devedor deixe de efetuar o pagamento no prazo combinado. A 

primeira é não dispor do dinheiro necessário, e, nesse caso, uma multa muito 

elevada só dificultaria ou mesmo inviabilizaria o pagamento da obrigação, o 

que, evidentemente, não é a finalidade da multa. A segunda razão é porque 

seria mais vantajoso ao devedor atrasar o pagamento da obrigação e manter 

o dinheiro aplicado no mercado financeiro, e, nesse caso, um percentual 

muito baixo incentivaria a inadimplência, o que também não é o objetivo da 

multa. 

A multa de mora, portanto, deve ser aplicada em um 

percentual que não dificulte a regularização do débito e, ao mesmo tempo, 

não incentive a inadimplência.  

Originalmente, à época de sua promulgação, em 1990, 

o Código de Defesa do Consumidor previa uma multa de mora de 10% (dez 

por cento). Essa percentagem, aparentemente elevada, era, no entanto, 

inferior ao rendimento médio da caderneta de poupança, o que poderia ser 

visto como um incentivo à inadimplência. 

Em meados de 1995, com a adoção do Plano Real, o 

rendimento das aplicações financeiras declinou. Em 1996, o rendimento 

médio da caderneta de poupança foi de 1,27% (um vírgula vinte e sete por 

cento) ao mês. Diante dessa nova realidade econômica com baixa taxa de 

inflação e com juros mais baixos, promulgou-se a Lei nº 9.298, de 1º de 

agosto de 1996, reduzindo o percentual da multa de mora previsto no § 1º do 

art. 52 do Código de Defesa do Consumidor de 10% (dez por cento) para 2% 

(dois por cento), adequando, desse modo, as disposições do Código à 

realidade econômica da época; haja vista que manter a multa em 10% 

dificultaria sobremaneira o pagamento da obrigação, enquanto que uma 

multa de 2% se mostrava suficiente para forçar o devedor a sacar da 

aplicação financeira e liquidar seu débito. 

Hoje em dia, ainda que vigore em nosso país uma das 

mais altas taxas de juros do mundo, as aplicações financeiras em fundos de 

renda fixa, via de regra, não obtém rendimento superior a 1% (um por cento), 
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e o rendimento da caderneta de poupança tem ficado abaixo de 0,8% (zero 

vírgula oito por cento) ao mês, nos últimos quatro anos. 

Portanto, em nosso entendimento, o percentual de 

multa de mora previsto no Código de Defesa do Consumidor deve ser 

reajustado outra vez, para que não imponha um ônus excessivo ao 

consumidor e se torne um obstáculo à regularização dos débitos em atraso. 

As taxas de juros praticadas nos últimos cinco anos no 

Brasil, e as projeções da taxa de juros para o futuro indicam que a vigente 

multa de mora no valor de 2% (dois por cento) é excessiva. Ao nosso ver, 

uma multa de mora de 1% (um por cento) do valor da prestação seria mais 

adequada ao bom andamento da economia, pois não oneraria 

excessivamente o consumidor, e seria suficiente para incentivá-lo a sacar da 

aplicação financeira para saldar o débito em atraso.  

 Cumpre lembrar que a multa de mora pode ser 

cobrada por causa de apenas um dia de atraso no pagamento do título, e 

que não é a única penalidade financeira aplicável ao consumidor 

inadimplente. O art. 52 da Lei nº 8.078, de 1990, permite que, além da multa 

de mora, lhe sejam cobrados os juros de mora e os demais acréscimos 

legalmente previstos. 

Pelas razões expostas acima, contamos com o apoio 

dos nobres Pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2008. 

Deputado EDUARDO DA FONTE  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990  
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI  

 DA PROTEÇÃO CONTRATUAL  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Das Cláusulas Abusivas  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no termo não 

poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.  
* § 1º redação dada pela Lei nº 9.298, de 01/08/1996. 

§ 2º É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º (Vetado).  

 

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 

pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se 

nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 

benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a 

retomada do produto alienado. 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação 

ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da vantagem 

econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente causar ao 

grupo. 

§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda 

corrente nacional.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 3.694, DE 2008 
(Do Sr. José Chaves) 

 
Introduz alterações na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
"Institui o Código Civil". 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2667/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2667/1996 O PL 
1199/2003, O PL 1323/2003, O PL 1382/2003, O PL 3106/2008, O PL 
3122/2008, O PL 3694/2008, O PL 5697/2009 E O PL 65/2015, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1006/2003. 
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PROJETO DE LEI N°               , DE 2008 
(Do Sr. José Chaves) 

 
 
 “Introduz alterações na Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
“institui o Código Civil”. 

 
 
 O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º O §1º do art. 1.336 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
  “Art. 1.336............................................................ 
 
 §1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito 

aos juros moratórios de 0,33 por cento ao dia e multa de dez por 
cento sobre o débito.” (NR) 

 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
O Projeto visa a alterar o art. 1.336, §1º da Lei nº 10.406, de 2002 ― Código 
Civil ―, cuja redação original é a seguinte: 
 
 “O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros 
moratórios convencionais ou, não sendo previstos, de um por cento ao mês e 
multa de até dois por cento sobre o débito.” (Grifos nossos). 
 Com toda a certeza, o legislador assim o redigiu pelo fato de a nossa 
economia atravessar períodos de inflação baixa, conquista da criação do Real, 
em 1995, complementada por várias outras medidas monetárias e fiscais 
adotadas. 
 Ocorre que as conseqüências da fixação desse percentual de multa 
sobre esse tipo de débito têm sido desastrosas. Em todos os estados do País, 
na esteira da inflação baixa ― mas agora em rápida elevação, em face da 
crise mundial de alimentos e continuado e persistente aumento no preço do 
barril do petróleo bruto ―, registra-se uma inadimplência média de 25% nas 
obrigações condominiais, fruto do dispositivo que se deseja modificar. 
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 Na prática, o que vem acontecendo é que o número de ações contra a 
inadimplência é crescente e já atinge a milhares, por exemplo, na cidade de 
São Paulo, onde somente no quarto mês deste ano, foi de 1.331 contra 1.090 
em março. Segundo estudos divulgados pelo Grupo Hubert, no mês de abril, 
todos os bairros da capital paulistana encaminharam ações à Justiça, último 
apelo e instrumento para o embolso das obrigações atrasadas. É um cenário 
generalizado, que só o aumento da multa e dos juros reais será capaz de 
minimizar os efeitos da redução do valor patrimonial, cuja erosão já é por 
todos constatada. 
 Com efeito, o alto índice de inadimplentes força os administradores a 
não realizam os investimentos nas instalações dos condomínios ― 
conservação ou substituição de elevadores e de grupos de produção 
emergencial de energia própria, restauração de avarias em revestimentos 
externos e internos e serviços de pintura, entre outros ―, o que determina 
queda nos preços de mercado. Isso tudo porque o baixo percentual da multa é 
inquestionável estímulo à impontualidade. Com efeito, a contribuição 
condominial acaba deixando de ser prioridade, quando comparada com 
débitos dos juros de cheque especial ou do cartão de crédito, que praticam 
taxas que superam em cinco vezes a referida multa. 
 Com relação à taxa de juros de mora sobre a multa, o Projeto a 
modifica para 0,33 por cento ao dia (ou 10 por cento ao mês, o que já é 
facultada pelo próprio Código Civil), numa tentativa de manter o valor real da 
contribuição e que vai ao encontro da preservação do valor de mercado do 
patrimônio dos condôminos cumpridores de suas obrigações. 
 O Autor considera que a proposição é peça integralmente caracterizada 
pelos princípios que regem a cidadania, direito inalienável assegurado pela 
Constituição, razão por que espera a compreensão dos seus Pares para sua 
aprovação por esta Casa. 
 

Sala das Sessões, em 8 de julho de 2008. 
 
 
 

Deputado JOSÉ CHAVES 
(PTB - PE) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO  

 

Seção I 

Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.336. São deveres do condômino: 

I - contribuir para as despesas do condomínio na proporção das suas frações ideais, 

salvo disposição em contrário na convenção; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004. 

II - não realizar obras que comprometam a segurança da edificação; 

III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas; 

IV - dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar 

de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons 

costumes. 

§ 1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros 

moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de até 

dois por cento sobre o débito. 

§ 2º O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos incisos 

II a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela ser 

superior a cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das perdas e 

danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à assembléia geral, por dois 

terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da multa. 

 

Art. 1.337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os 

seus deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos 
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restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor atribuído à 

contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e a reiteração, 

independentemente das perdas e danos que se apurem. 

 

Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, por seu reiterado comportamento 

anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com os demais condôminos ou possuidores, 

poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo do valor atribuído à 

contribuição para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da assembléia. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.349, DE 2020 
(Do Sr. Tiago Dimas) 

 
Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, para estabelecer limites 
à cobrança de multa e juros moratórios e sancionatórios em decorrência 
de inadimplência da cota condominial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3694/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, para 

estabelecer limites à cobrança de multa e juros moratórios e sancionatórios em decorrência 

de inadimplência da cota condominial. 

Art. 2º O art. 1.036 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.036 …..………………………………………………..... 

…………………………………………………………………………... 

§ 1º O condômino ou possuidor que não pagar a sua 

contribuição, nos termos do inciso I do caput, ficará sujeito: 

I – aos juros moratórios convencionados, respeitado o limite 

máximo de 10% (dez por cento) ao mês, ou, não sendo previstos, os de 

um por cento ao mês; 

II – à multa de até 2% (dois por cento) sobre o débito. 

§ 2º O condômino ou o possuidor considerado devedor 

contumaz, deixando reiteradamente de pagar a sua contribuição nos 

termos do inciso I do caput, poderá ser obrigado a pagar multa acima 

do valor estipulado no inciso II do § 1º, respeitado o limite máximo de 



73 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1006/2003 

10% (dez por cento) sobre o débito, desde que aprovada a sanção em 

assembleia por deliberação de 3/4 (três quartos) dos condôminos. 

§ 3º O condômino que não cumprir qualquer dos deveres 

estabelecidos nos incisos II a IV do caput pagará a multa prevista no ato 

constitutivo ou na convenção, não podendo ela ser superior a cinco 

vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das 

perdas e danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, 

caberá à assembleia geral, por 2/3 (dois terços) no mínimo dos 

condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da multa.” (NR) 

  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição visa a alterar a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), para estabelecer limites à cobrança de multa e juros moratórios e 

sancionatórios em decorrência de inadimplência da cota condominial. 

A redação atual do Código Civil/2002 autoriza a cobrança de juros moratórios 

de cotas condominiais atrasadas em patamar superior a 1% ao mês, desde que 

convencionados; o mesmo diploma legal, contudo, não estipula limite máximo para a taxa de 

juros mensal a ser eventualmente cobrada em convenção. Diz o texto legal: 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) 

Art. 1.036, § 1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos 

juros moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento 

ao mês e multa de até dois por cento sobre o débito. 

(...) 

Art. 1.037. O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os 

seus deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos 

condôminos restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até ao 

quíntuplo do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, conforme 

a gravidade das faltas e a reiteração, independentemente das perdas e danos que se 

apurem. (grifo nosso). 

O Superior Tribunal de Justiça1 já corroborou a possibilidade de cobrança de 

juros moratórios em patamar superior a 1%, quando convencionados. Em 2015, o tribunal 

autorizou a cobrança em 10% ao mês, não havendo, portanto, ofensa ao art. 406 do Código 

Civil ou aos artigos 1º e 5º do Decreto nº 22.626/1993. 

Além disso, o mesmo livro civil, como depreendido da leitura do § 1º do art. 

1.036, estipula multa de caráter moratório em 2% sobre o débito, mas não prevê multa 

sancionatória nos casos de inadimplência contumaz. Quando muito, o condomínio pode se 

valer da regra do caput do art. 1.037 para considerar a conduta do condômino devedor 

contumaz como o descumprimento reiterado de seus deveres perante o condomínio e aplicar 

                                                      
1 STJ - Recurso Especial nº 1.002.525/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 16 de setembro 2010. 
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multa sancionatória, como já decidiu o STJ em 2015: 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CONDOMINIAL. DEVEDOR DE COTAS 

CONDOMINIAIS ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS. CONDÔMINO NOCIVO OU 

ANTISSOCIAL. APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NOS ARTS. 1336, § 1º, E 

1.337, CAPUT, DO CÓDIGO CIVIL. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE 

CONDUTA REITERADA E CONTUMAZ QUANTO AO INADIMPLEMENTO DOS 

DÉBITOS CONDOMINIAIS. INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM. RECURSO NÃO 

PROVIDO. 

1. De acordo com o art. 1.336, § 1º, do Código Civil, o condômino que não pagar a 

sua contribuição ficará sujeito aos juros moratórios convencionados ou, não sendo 

previstos, os de 1% (um por cento) ao mês e multa de até 2% (dois por cento) sobre 

o débito. 

2. O condômino que deixar de adimplir reiteradamente a importância devida a título 

de cotas condominiais poderá, desde que aprovada a sanção em assembleia por 

deliberação de 3/4 (três quartos) dos condôminos, ser obrigado a pagar multa em até 

o quíntuplo do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, conforme 

a gravidade da falta e a sua reiteração. 

3. A aplicação da sanção com base no art. 1.337, caput, do Código Civil exige 

que o condômino seja devedor reiterado e contumaz em relação ao pagamento 

dos débitos condominiais, não bastando o simples inadimplemento involuntário 

de alguns débitos. 

4. A multa prevista no § 1º do art. 1.336 do CC/2002 detém natureza jurídica 

moratória, enquanto a penalidade pecuniária regulada pelo art. 1.337 tem caráter 

sancionatório, uma vez que, se for o caso, o condomínio pode exigir inclusive a 

apuração das perdas e danos. 

5. Recurso especial não provido. 

(STJ - Recurso Especial nº 1.247.020/DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 

15 de outubro de 2015. Grifo nosso). 

Essa interpretação do Superior Tribunal de Justiça, entretanto, estende a 

inteligência do caput do art. 1.037 – que tem natureza sancionatória primariamente 

relacionada à violação das condutas dos incisos II a IV do art. 1.036 – à hipótese do inciso I 

do art. 1.036. Ocorre que há confusão na praça em relação ao arbitramento de juros por 

inadimplência da cota condominial: há juros maiores sendo pagos por devedores casuais do 

que por devedores contumazes, em muitos casos, porque não há uniformidade nos limites do 

mandamento legal. 

Nesse mesmo teor, ainda que a jurisprudência tenha tentado corrigir as lacunas 

deixadas pela lei civil e coibir, assim, a inadimplência, que tem crescido sobremaneira – e 
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especialmente durante a pandemia de covid-192 –, a determinação dos juros não tem sido 

uniforme entre os condomínios residenciais: enquanto uns se detém à cobrança dos juros 

residuais (1% ao mês, de acordo com o § 1º do art. 1.036 do Código Civil/2002), outros cobram 

juros convencionados de até 10%, e , ainda, outros acima de 10%. Quando não há clareza na 

legislação, as relações contratuais carecem de norteamento adequado. 

Ademais de harmonizar a jurisprudência e a lei, conferindo maior segurança 

jurídica e menor judicialização ao tema, a presente proposição também é eficiente em 

estabelecer limites e possibilidades razoáveis que dão margem para que cada condomínio de 

moradores arbitre juros e multa em suas convenções de forma mais adequada à sua própria 

taxa de inadimplência. 

Com o novo texto proposto, haverá liberdade para que se previna contumácia 

nas contribuições condominiais, que obedecerá também a critérios mais justos e isonômicos. 

Prestigia-se, outrossim, a previsibilidade de eventuais cobranças para o condômino ou 

possuidor e evita-se cobranças abusivas de juros escorchantes – para além da margem 

autorizada ou considerada conveniente tanto pela lei quanto pela autoridade judiciária –, o 

que fará diminuir a judicialização dos litígios. 

Isto exposto, é válido lembrar que o presente Projeto de Lei apenas aperfeiçoa 

a legislação civil, não ocasionando criação ou aumento de despesa obrigatória ou 

renúncia de receita. Por esse motivo, não há necessidade de demonstração de estimativa 

de impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do Ato das Disposições 

Transitórias Constitucionais, incluído pela Emenda Constitucional nº 95/2016; e dos artigos 

14, 16, 17 e 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

As alterações presentes deste Projeto de Lei, pelo exposto retro, merecem 

prosperar. Nesse sentido, solicita-se o apoio dos pares para a aprovação da presente 

proposta. 

  Sala das Sessões, 25 de agosto  de 2020. 

TIAGO DIMAS 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

                                                      
2 “Inadimplência cresce em condomínios de Niterói durante a pandemia de coronavírus”. O Globo, em 15 de 
maio de 2020, disponível em: https://oglobo.globo.com/rio/bairros/inadimplencia-cresce-em-condominios-de-
niteroi-durante-pandemia-de-coronavirus-24424728. Acesso em 15 de agosto de 2020. 

https://oglobo.globo.com/rio/bairros/inadimplencia-cresce-em-condominios-de-niteroi-durante-pandemia-de-coronavirus-24424728
https://oglobo.globo.com/rio/bairros/inadimplencia-cresce-em-condominios-de-niteroi-durante-pandemia-de-coronavirus-24424728
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

...................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 

de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou renúncia 

de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da Casa, 

nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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TÍTULO IV 

DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS JUROS LEGAIS 

 

Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que 

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da mora 

que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez 

que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou acordo entre as 

partes. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

SUBTÍTULO II 

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

 

CAPÍTULO I 

DA SOCIEDADE SIMPLES 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Da Dissolução 
....................................................................................................................................................... 

Art. 1.036. Ocorrida a dissolução, cumpre aos administradores providenciar 

imediatamente a investidura do liquidante, e restringir a gestão própria aos negócios inadiáveis, 

vedadas novas operações, pelas quais responderão solidária e ilimitadamente. 

Parágrafo único. Dissolvida de pleno direito a sociedade, pode o sócio requerer, 

desde logo, a liquidação judicial. 

Art. 1.037. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso V do art. 1.033, o Ministério 

Público, tão logo lhe comunique a autoridade competente, promoverá a liquidação judicial da 

sociedade, se os administradores não o tiverem feito nos trinta dias seguintes à perda da 

autorização, ou se o sócio não houver exercido a faculdade assegurada no parágrafo único do 

artigo antecedente. 

Parágrafo único. Caso o Ministério Público não promova a liquidação judicial da 

sociedade nos quinze dias subseqüentes ao recebimento da comunicação, a autoridade 

competente para conceder a autorização nomeará interventor com poderes para requerer a 

medida e administrar a sociedade até que seja nomeado o liquidante. 

Art. 1.038. Se não estiver designado no contrato social, o liquidante será eleito por 

deliberação dos sócios, podendo a escolha recair em pessoa estranha à sociedade. 

§ 1º O liquidante pode ser destituído, a todo tempo: 

I - se eleito pela forma prevista neste artigo, mediante deliberação dos sócios; 

II - em qualquer caso, por via judicial, a requerimento de um ou mais sócios, 

ocorrendo justa causa. 

§ 2º A liquidação da sociedade se processa de conformidade com o disposto no 

Capítulo IX, deste Subtítulo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 22.626, DE 7 DE ABRIL DE 1933 
(Revogado pelo Decreto de 25/4/1991 e revigorado pelo Decreto de 29/11/1991) 

Dispõe sobre os juros dos contratos e dá outras 

providências  

 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Considerando que todas as legislações modernas adotam normas severas para 

regular, impedir e reprimir os excessos praticados pela usura; 

Considerando que é de interesse superior da economia do país não tenha o capital 

remuneração exagerada impedindo o desenvolvimento das classes produtoras: 

DECRETA: 

Art. 1º É vedado, e será punido nos termos desta Lei, estipular em quaisquer 

contratos taxas de juros superiores ao dobro da taxa legal (Cod. Civil, art. n. 1.062) . 

§ 1º (Revogado pelo Decreto-Lei 182, de 5/1/1938) 

§ 2º (Revogado pelo Decreto-Lei 182, de 5/1/1938) 

§ 3º A taxa de juros deve ser estipulada em escritura pública ou escrito particular, e 

não o sendo, entender-se-á que as partes acordaram nos juros de 6 % ao ano, a contar da data 

da propositura da respectiva ação ou do protesto cambial. 

Art. 2º É vedado, a pretexto de comissão; receber taxas maiores do que as 

permitidas por esta lei. 

Art. 3º As taxas de juros estabelecidas nesta Lei entrarão em vigor com a sua 

publicação e a partir desta data serão aplicáveis aos contratos existentes ou já ajuizados. 

Art. 4º É proíbido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a 

acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano. 

 

Art. 5º Admite-se que pela mora dos juros contratados estes sejam elevados de 1 % 

e não mais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 
Altera o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para instituir o Novo Regime 

Fiscal, e dá outras providências.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114:  

"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios 

financeiros, nos termos dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias." 

"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados 

para as despesas primárias:  

I - do Poder Executivo; 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do 

Conselho Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da 

Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal 

e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret_sn/1991/decreto-54148-25-abril-1991-608659-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret_sn/1991/decreto-452-29-novembro-1991-497120-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-182-5-janeiro-1938-354997-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-182-5-janeiro-1938-354997-norma-pe.html
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da União, no âmbito do Poder Legislativo; 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério 

Público; e  

V - da Defensoria Pública da União.  

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................ 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

............................................................................................................................................ 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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Seção I 

Da Geração da Despesa 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
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Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 
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Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

Art. 21. É nulo de pleno direito: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: (Inciso com 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso 

XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e (Alínea acrescida pela 

Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo; 

(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) 

dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 

serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão 

referido no art. 20; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por 

Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, 

por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e 

dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras 

do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em 

concurso público, quando: (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 

implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo. 

(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV: (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para 

o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

173, de 27/5/2020) 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes 

referidos no art. 20. (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de 

provimento de cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou 

aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  
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Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, 

o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º 

do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos. (Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária. (Parágrafo declarado inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 2.238, publicada no DOU de 

13/8/2020) 

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 

o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou 

órgão referidos no art. 20. 

§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se aplicam ao Município em 

caso de queda de receita real superior a 10% (dez por cento), em comparação ao correspondente 

quadrimestre do exercício financeiro anterior, devido a: 

I - diminuição das transferências recebidas do Fundo de Participação dos 

Municípios decorrente de concessão de isenções tributárias pela União; e 

II - diminuição das receitas recebidas de royalties e participações especiais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 164, de 18/12/2018, publicada no DOU 

Edição Extra de 18/12/2018, com produção de efeitos a partir do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a despesa total com pessoal do 

quadrimestre vigente não ultrapasse o limite percentual previsto no art. 19 desta Lei 

Complementar, considerada, para este cálculo, a receita corrente líquida do quadrimestre 

correspondente do ano anterior atualizada monetariamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 164, de 18/12/2018, publicada no DOU Edição Extra de 18/12/2018, com 

produção de efeitos a partir do exercício financeiro subsequente) 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do art. 195 

da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e inativos, 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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e aos pensionistas.  

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social.  

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.697, DE 2009 
(Do Sr. Regis de Oliveira) 

 
Altera o Código Civil, estabelecendo multa aos condôminos 
inadimplentes. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2667/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2667/1996 O PL 
1199/2003, O PL 1323/2003, O PL 1382/2003, O PL 3106/2008, O PL 
3122/2008, O PL 3694/2008, O PL 5697/2009 E O PL 65/2015, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1006/2003. 
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PROJETO DE LEI N o       , DE 2009
(Do Sr. REGIS DE OLIVEIRA)

Altera o Código Civil, estabelecendo
multa aos condôminos inadimplentes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 10.406, de 2002 – Código
Civil, estabelecendo multa aos condôminos inadimplentes.

Art. 2º O parágrafo 1º do artigo 1336 da Lei nº 10.406, de
2002 – Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.336. ............................

§ 1º  O condômino que não pagar sua contribuição
ficará sujeito aos juros moratórios convencionados ou,
não sendo previstos, aos de um por cento ao mês e multa
de quinze por cento sobre o débito.

....................................... (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição que ora submetemos à apreciação da
Câmara dos Deputados visa a estabelecer em quinze por cento o percentual a
ser aplicado, a título de multa, sobre o débito do condômino junto ao
condomínio.

Cremos que apenas tal majoração poderá vir a resolver a
situação em que se encontram diversos condomínios – sem poderem fazer
frente a obras necessárias e, mesmo, com extrema dificuldade para cumprir
suas obrigações trabalhistas e previdenciárias.

Há condôminos que, face ao baixo valor da multa
moratória, postergam o pagamento de suas contribuições. Estabelecendo-a em
quinze por cento, mesmo o mais desidioso dos condôminos tratará de manter
suas obrigações em dia.

Assim, conto com o apoio dos membros desta Casa, no
sentido da aprovação deste projeto de lei.
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Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2009.

            Deputado REGIS DE OLIVEIRA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE  

 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO  

 

Seção I 

Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.336. São deveres do condômino: 

I - contribuir para as despesas do condomínio na proporção das suas frações ideais, 

salvo disposição em contrário na convenção; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004. 

II - não realizar obras que comprometam a segurança da edificação; 

III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas; 

IV - dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar 

de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons 

costumes. 

§ 1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros 

moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de até 

dois por cento sobre o débito. 

§ 2º O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos incisos 

II a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela ser 

superior a cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das perdas e 

danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à assembléia geral, por dois 

terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da multa. 

 

Art. 1.337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os 

seus deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos 

restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor atribuído à 

contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e a reiteração, 

independentemente das perdas e danos que se apurem. 
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Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, por seu reiterado comportamento 

anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com os demais condôminos ou possuidores, 

poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo do valor atribuído à 

contribuição para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da assembléia. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 65, DE 2015 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Institui juros de mora a partir do 5º dia útil do vencimento da obrigação e 
dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2667/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2667/1996 O PL 
1199/2003, O PL 1323/2003, O PL 1382/2003, O PL 3106/2008, O PL 
3122/2008, O PL 3694/2008, O PL 5697/2009 E O PL 65/2015, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1006/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº           , de 2015 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
 
Institui juros de mora a partir do 5º dia útil 
do vencimento da obrigação e dá outras 
providências. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° - Inclui parágrafo 3º ao artigo 52 da Lei 8.078 de 11/09/1990 

(Código de Defesa do Consumidor), que passa a ter a seguinte redação:  

Art. 52 .............................................................................................. 

 

§1º ................................................................................................ 

§2º ................................................................................................ 

§3º - as multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação, 

no seu termo, somente serão cobradas a partir do 5º dia útil após o 

vencimento. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 

365, de 1999, de autoria do Ex-Deputado Federal Enio Bacci, do meu partido, 

com o objetivo de instituir juros de mora a partir do 5º dia útil do vencimento da 

obrigação e dá outras providências. 

Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se 

pode ver das razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

 
“Este Projeto de Lei possibilita ao consumidor inadimplente um 

prazo de cinco dias úteis, após a data de vencimento da 

obrigação, para o pagamento da multa de mora. 

Afinal, ao próprio credor o principal intuito é de receber os 

respectivos valores.” 
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Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na 

justificativa colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cujo autor 

entendeu oportuna a sua reapresentação, espero aprovação rápida do 

presente Projeto de Lei. 

 
 

Sala das Sessões,    de            de 2015. 
 
 

Dep. Pompeo de Mattos 
Deputado Federal – PDT/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 

pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se 

nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 

benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a 

retomada do produto alienado.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação 

ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da vantagem 

econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente causar ao 

grupo.  

§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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corrente nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 

bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento 

de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 

processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.425, DE 2017 
(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 1.337 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, que institui o Código Civil.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1006/2003.  
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PROJETO DE LEI Nº                             , DE 2017 
(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 
 

 

 

 

Acrescenta parágrafo ao art. 1.337 da Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 

institui o Código Civil.  

 

 

 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Acrescente-se ao art. 1.337 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, o seguinte parágrafo, que será o 2º, renumerando-se os demais: 

“Art. 1.337. .................................................................. 

§ 2º O condomínio não poderá coibir o condômino 

devedor e seus familiares de utilizar áreas comuns ou 

serviços do edifício para forçá-lo a quitar seus débitos. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O condomínio não pode ignorar os meios estabelecidos em lei 

para cobrança de dívida condominial. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) possui 

reiteradas decisões reafirmando que o Código Civil é taxativo quando estabelece 
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sanções pecuniárias nas hipóteses de inadimplemento de despesas 

condominiais. Dessa forma, não se pode coibir o devedor de usar áreas comuns 

ou serviços do edifício para forçá-lo a quitar seus débitos. 

No julgamento do Recurso Especial nº 1.564.030 - MG 

(2015/0270309-0), em que foi Relator o Ministro Marco Aurélio Bellizze, a Terceira 

Turma do STJ assim decidiu: 

EMENTA 

RECURSO ESPECIAL. RESTRIÇÃO IMPOSTA NA 

CONVENÇÃO CONDOMINIAL DE ACESSO À ÁREA COMUM 

DESTINADA AO LAZER DO CONDÔMINO EM MORA E DE 

SEUS FAMILIARES. ILICITUDE. RECONHECIMENTO. 1. 

DIREITO DO CONDÔMINO DE ACESSO A TODAS AS PARTES 

COMUNS DO EDIFÍCIO, INDEPENDENTE DE SUA 

DESTINAÇÃO. INERÊNCIA AO INSTITUTO DO CONDOMÍNIO. 

2. DESCUMPRIMENTO DO DEVER DE CONTRIBUIÇÃO COM 

AS DESPESAS CONDOMINIAIS. SANÇÕES PECUNIÁRIAS 

TAXATIVAMENTE PREVISTAS NO CÓDIGO CIVIL. 3. IDÔNEOS 

E EFICAZES INSTRUMENTOS LEGAIS DE COERCIBILIDADE, 

DE GARANTIA E DE COBRANÇA POSTOS À DISPOSIÇÃO DO 

CONDOMÍNIO. OBSERVÂNCIA. NECESSIDADE. 4. MEDIDA 

RESTRITIVA QUE TEM O ÚNICO E ESPÚRIO PROPÓSITO DE 

EXPOR OSTENSIVAMENTE A CONDIÇÃO DE INADIMPLÊNCIA 

DO CONDÔMINO E DE SEUS FAMILIARES PERANTE O MEIO 

SOCIAL EM QUE RESIDEM. DESBORDAMENTO DOS 

DITAMES DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA. 

VERIFICAÇÃO. 5. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. O direito do condômino ao uso das partes comuns, seja qual for 

a destinação a elas atribuídas, não decorre da situação 

(circunstancial) de adimplência das despesas condominiais, mas 

sim do fato de que, por lei, a unidade imobiliária abrange, como 

parte inseparável, não apenas uma fração ideal no solo 

(representado pela própria unidade), bem como nas outras partes 
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comuns que será identificada em forma decimal ou ordinária no 

instrumento de instituição do condomínio (§ 3º do art. 1.331 do 

Código Civil). Ou seja, a propriedade da unidade imobiliária 

abrange a correspondente fração ideal de todas as partes 

comuns. A sanção que obsta o condômino em mora de ter acesso 

a uma área comum (seja qual for a sua destinação), por si só, 

desnatura o próprio instituto do condomínio, limitando, 

indevidamente, o correlato direito de propriedade. 

2. Para a específica hipótese de descumprimento do dever de 

contribuição pelas despesas condominiais, o Código Civil impõe 

ao condômino inadimplente severas sanções de ordem 

pecuniária, na medida de sua recalcitrância. 

2.1 Sem prejuízo da sanção prevista no art. 1.336, §1º, do Código 

Civil, em havendo a deliberada reiteração do comportamento 

faltoso (o que não se confunde o simples inadimplemento 

involuntário de alguns débitos), instaurando-se permanente 

situação de inadimplência, o Código Civil estabelece a 

possibilidade de o condomínio, mediante deliberação de ¾ (três 

quartos) dos condôminos restantes, impor ao devedor contumaz 

outras penalidades, também de caráter pecuniário, segundo 

gradação proporcional à gravidade e à repetição dessa conduta 

(art. 1.337, caput e parágrafo único - multa pecuniária 

correspondente até o quíntuplo ou até o décuplo do valor da 

respectiva cota condominial). 

2.2 O art. 1.334, IV, do Código Civil apenas refere quais matérias 

devem ser tratadas na convenção condominial, entre as quais, as 

sanções a serem impostas aos condôminos faltosos. E nos 

artigos subsequentes, estabeleceu-se, para a específica hipótese 

de descumprimento do dever de contribuição com as despesas 

condominiais, a imposição das sanções pecuniárias acima 

delineadas. Inexiste, assim, margem discricionária para outras 

sanções, que não as pecuniárias nos limites da lei. 
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3. Além das sanções pecuniárias, a lei adjetiva civil, atenta à 

essencialidade do cumprimento do dever de contribuir com as 

despesas condominiais, estabelece a favor do condomínio 

efetivas condições de obter a satisfação de seu crédito, inclusive 

por meio de procedimento que privilegia a celeridade. 

3.1 A Lei n. 8.009/90 confere ao condomínio uma importante 

garantia à satisfação dos débitos condominiais: a própria unidade 

condominial pode ser objeto de constrição judicial, não sendo 

dado ao condômino devedor deduzir, como matéria de defesa, a 

impenhorabilidade do bem como sendo de família. E, em 

reconhecimento à premência da satisfação do crédito relativo às 

despesas condominiais, o Código de Processo Civil de 1973, 

estabelecia o rito mais célere, o sumário, para a respectiva ação 

de cobrança. Na sistemática do novo Código de Processo Civil, 

aliás, as cotas condominiais passaram a ter natureza de título 

executivo extrajudicial (art. 784, VIII), a viabilizar, por conseguinte, 

o manejo de ação executiva, tornando a satisfação do débito, por 

meio da incursão no patrimônio do devedor (possivelmente sobre 

a própria unidade imobiliária) ainda mais célere. Portanto, diante 

de todos esses instrumentos (de coercibilidade, de garantia e de 

cobrança) postos pelo ordenamento jurídico, inexiste razão 

legítima para que o condomínio dele se aparte. 

4. A vedação de acesso e de utilização de qualquer área comum 

pelo condômino e de seus familiares, independentemente de sua 

destinação (se de uso essencial, recreativo, social, lazer, etc), 

com o único e ilegítimo propósito de expor ostensivamente a 

condição de inadimplência perante o meio social em que residem, 

desborda dos ditames do princípio da dignidade humana. 

5. Recurso especial improvido.” 

No mesmo sentido formam os Recursos Especiais nº 1.401.815 e 

1.247.020. 
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O que se pretende é resguardar os direitos dos condôminos em 

face de eventual extrapolação por parte do condomínio na cobrança dos débitos 

em atraso.  

Sala das Sessões, em                                                 de 2017. 

 

 

 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
Solidariedade/DF 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os seus 

deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos restantes, 

ser constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor atribuído à 

contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e a reiteração, 

independentemente das perdas e danos que se apurem.  

Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, por seu reiterado comportamento 

anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com os demais condôminos ou possuidores, 

poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo do valor atribuído à 

contribuição para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da assembléia. 

 

Art. 1.338. Resolvendo o condômino alugar área no abrigo para veículos, preferir-

se-á, em condições iguais, qualquer dos condôminos a estranhos, e, entre todos, os possuidores. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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